


 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, I.P.  
Ata da 2ª Reunião Plenária da CC – 2ª Revisão do PDM de Guimarães 

 Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG); 
 Infraestruturas de Portugal, SA (IP-SA) 
 Agência para a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI); 
 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. (ARS NORTE); 
 Autoridade Nacional de Comunicações (ANACON); 
 Direcção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGESTE); 
 Direcção-Geral do Ensino Superior (DGES); 
 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) 
 Redes Energéticas Nacionais, S.A. (REN-SA); 
 Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana I. P. (IHRU); 
 Assembleia Municipal de Guimarães; 
 Câmara Municipal de Fafe; 
 Câmara Municipal de Santo Tirso. 

Previamente ao início dos trabalhos a Senhora Diretora  da ESR de Braga Informou todos os presentes 
que esta  CCDR, para além dos pareceres já emitidos e tendo consciência de haver necessidade de 
proceder à retificação de alguns aspetos da proposta de plano, reuniu dia 13 de fevereiro com Senhora 
Vereadora da C. M. de Guimarães, tendo sido agendado  reunir a partir de quarta-feira 19, para, no 
prazo de 10 dias úteis, se proceder a todas as correções desde já identificadas e consideradas relevantes. 
 
3 - Pronúncia das Entidades 
Não estiveram presentes tendo contudo comunicado previamente o sentido do seu parecer as seguintes 
entidades: 
 
DGEG  - Parecer desfavorável 
IP - SA - Parecer favorável condicionado 
REN-SA - Parecer favorável condicionado 
ANACOM - Parecer favorável 
C. M. Santo Tirso - Parecer favorável 

 
A Chefe da Estrutura Sub-Regional da CCDR-NORTE, I.P., deu início aos trabalhos agradecendo a 
comparência das entidades presentes.  
 
De seguida por solicitação do presidente da CC passou-se à pronúncia das entidades presentes tendo 
as mesmas expresso o seu sentido de parecer de acordo com o seguinte quadro: 
 
ICNF - Parecer favorável condicionado  
PC-IP - Parecer favorável condicionado 
DGT - Parecer favorável condicionado 
ANEPC - Parecer favorável condicionado 
TDP - Parecer desfavorável 
IGFEJ - Parecer favorável condicionado 
IPDJ - Parecer favorável condicionado 
IMT - Parecer favorável condicionado 
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C.M. Guimarães - Parecer favorável 
C.M. Braga - Parecer favorável 
C.M. Felgueiras - Parecer favorável 
C.M. Póvoa de Lanhoso - Parecer favorável 
C. M. Vila Nova de Famalicão - Parecer favorável 
C. M. Vizela - Parecer favorável 
ULCE-CCDRN (RAN) - Parecer desfavorável 
CCDR-NORTE (REN) 

- Parecer favorável condicionado 
CDRN-NORTE 

 
 
Não estiveram presentes nem comunicaram o sentido do seu parecer as seguintes entidades: 
 
APA-IP - Não se pronunciou 
Assembleia Municipal de Guimarães - Não se pronunciou  
DGRSP - Não se pronunciou 
IAPMEI - Não se pronunciou 
C.M. Fafe - Não se pronunciou 
ARS NORTE - Não se pronunciou 
IRHU - Não se pronunciou 
DGESTE - Não se pronunciou 
DGES - Não se pronunciou 

 
 
Terminadas as pronúncias de todas as entidades presentes, face à existência dos pareceres desfavoráveis 
da ULCE-CCDRN (RAN), da Direção-Geral de Energia e Geologia e do Turismo de Portugal I.P., bem 
como, o teor dos pareceres favorável condicionados apresentados, verifica-se a necessidade de 
resolução e consensualização de alguns aspetos do plano, conforme previsto no Artigo 87.º do Decreto-
Lei n.º 80/2015, mediante a concertação entre a Câmara Municipal e essas entidades, em datas a 
estabelecer de comum acordo. 
 
Concluídos os trabalhos e nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a 2.ª reunião Plenária da 
Comissão Consultiva do processo da 2.ª revisão do PDM de Guimarães e redigida a presente ata, que, 
depois de aprovada, determina a extinção desta Comissão Consultiva, de acordo com a alínea a) do 
artigo 20.º da Portaria 277/2015, de 10 de setembro. 
 

 
O Presidente da Comissão Consultiva, 
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1. ENQUADRAMENTO 

No âmbito do processo de Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Guimarães e na sequência 

do pedido da CCDR Norte, a IP pretende contribuir para a emissão de parecer com objetivo del 

fornecer informação relevante para a revisão do PDM, designadamente Rede Rodoviária do PRN 

e Rede Ferroviária Nacional na área abrangida pelo PDM de Guimarães, bem como apresentar 

desde já, indicações para a formulação da Revisão do PDM e comentários aos elementos já 

fornecidos. 

Reforçam-se, igualmente, as informações prestadas nos anteriores pareceres emitidos  

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Como ponto prévio, refere-se que todas as referências legais, regulamentares e contratuais, feitas 

à REFER, E.P.E. e ou à EP, S.A., consideram-se feitas à Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.A.).  

 

 
1.1. REDE RODOVIÁRIA 

No âmbito da Rede Viária, as referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN) deverão 

respeitar a identificação, hierarquização e nomeação exposta no Plano Rodoviário Nacional 

(PRN), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 19-D/98, de 31 de Outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo 

Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de Agosto, no âmbito do qual a RRN é constituída pela Rede 

Nacional Fundamental (Itinerários Principais-IP) e pela Rede Nacional Complementar 

(Itinerários Complementares-IC e Estradas Nacionais-EN). 

O PRN integra uma outra categoria de estradas, as “Estradas Regionais (ER)”, as quais, de 

acordo com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, asseguram as 

comunicações públicas rodoviárias do continente com interesse supramunicipal e 

complementar à RRN, de acordo com a Lista V anexa ao citado Decreto-Lei. 

Para além das estradas da RRN e Estradas Regionais há ainda a referir as estradas não 

incluídas no PRN, “estradas nacionais desclassificadas”, as quais manter-se-ão sob 

jurisdição da IP até integração na rede municipal, mediante celebração de acordos de mutação 

dominial entre a IP e as Câmaras Municipais.  
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Esta distinção, entre as estradas que se encontram desclassificadas pelo PRN mas que se 

mantêm sob jurisdição da IP, SA e as desclassificadas que já se encontram entregues ao 

respetivo município, deve ser explícita nos elementos constantes da Revisão do PDM. 

De salientar ainda, a publicação da Lei n.º 34/2015, de 27 de Abril de 2015, que aprova o novo 

Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), em vigor desde 26 de julho 

de 2015, cujo âmbito de aplicação se estende também às estradas regionais (ER) e às estradas 

nacionais (EN) desclassificadas, ainda não entregues aos municípios. 

O novo Estatuto revoga, para além da Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949 (anterior Estatuto), 

os diplomas mencionados no artigo 5.º da Lei n.º 34/2015. 

Refira-se que as zonas de servidão non aedificandi aplicáveis à Rede Rodoviária Nacional, 

Estradas Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas, estão definidas nos artigos 32.º da 

citada Lei.  

Das novas disposições legais em matéria de proteção da rede rodoviária decorrentes do 

EERRN, salienta-se o papel da IP enquanto Administração Rodoviária e consequentes poderes 

de autoridade pública na área de jurisdição rodoviária (artigo 41º, 42º e 43.º), isto é, a área 

abrangida pelos bens do domínio público rodoviário do Estado, cuja composição abrange as 

estradas a que se aplica o EERRN, bem como as zonas de servidão rodoviária e a designada 

zona de respeito.  

Esta zona de respeito, definida no artigo 3º, alínea vv) do EERRN, compreende “…a faixa de 

terreno com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite externo da zona de 

servidão non aedificandi, na qual é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada 

podem ter na segurança da circulação, na garantida da fluidez de tráfego que nela circula e 

nas condições ambientais e sanitárias da sua envolvente.”  

Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das infraestruturas 

rodoviárias sob jurisdição da IP estão sujeitas às limitações impostas pela zona de servidão 

non aedificandi e, se inseridas em zona de respeito, a parecer prévio vinculativo desta empresa, 

nos termos do disposto no artigo 42.º n.º 2 alínea b) do EERRN.  
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1.2. REDE FERROVIÁRIA 

Para a rede ferroviária, salienta-se já que, nos processos de formação e dinâmica do plano, 

deverão ser tidos em conta os seguintes aspetos: 

• O regime de proteção a que a rede ferroviária está sujeita, definido pela legislação em 

vigor, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, relativo ao domínio 

público ferroviário; 

• O Decreto-Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro, que aprova o Regulamento de passagens 

de nível. 

 

2. PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL (PRN) E REDE RODOVIÁRIA SOB JURISDIÇÃO DA IP 
 
 
Rede viária na área de incidência do Plano 

De acordo com o PRN em vigor (PRN 2000), a Rede Rodoviária no concelho de Guimarães é 

constituída por Estradas da Rede Rodoviária Nacional, designadamente da Rede Nacional 

Fundamental-Itinerários Principais (IP9/A11), da Rede Nacional Complementar: Itinerários 

Complementares (IC5/A7) e Estradas Nacionais (EN101, EN105, EN106 e EN206), e por Estradas 

Regionais (ER205, ER206, ER207 e ER310), conforme figura 1, nomeadamente: 
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Figura 1 - Rede Rodoviária e Ferroviária no concelho de Guimarães 
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❖ Rede Rodoviária Nacional (RRN) 

 
Rede Nacional Fundamental Concessionada (Itinerários Principais – IP)   

• IP9/A11, integrado na Concessão Norte (Concessão do Estado), tutelada pelo Instituto 

de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato 

de Concessão.  

Rede Nacional Complementar Concessionada (Itinerários Complementares – IC)   

• IC5/A7, integrado na Concessão Norte (Concessão do Estado), tutelada pelo Instituto 

de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato 

de Concessão.  
 

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais – EN)  

 
• EN101, entre o LC Braga e o LC Felgueiras (Distrito do Porto), exceção do troço, que 

atravessa o concelho de Fafe; 
 

• EN105, entre o LC Santo Tirso (Distrito do Porto) e o entroncamento da EN101 

Guimarães); 
 
• EN106, entre o entroncamento da EN105 e o LC Vizela; 
  
• EN206, entre o entroncamento da EN101 e o LC Fafe.  

❖ Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP 

 
• ER205, entre os Limites do Concelho Guimarães/Póvoa do Lanhoso; 

 
• ER206, entre o LC Vila Nova de Famalicão e o entroncamento da EN105 (Guimarães-

Creixomil), com exceção do troço, entre o km 37,528 e o km 40,550, que se encontra sob 

jurisdição da Câmara Municipal de Guimarães; 
 

• ER207, entre o LC Fafe e o LC Póvoa do Lanhoso; 
 

• ER310, entre o LC Póvoa do Lanhoso e o entroncamento da ER206 (km 19,662). 

O regime non aedificandi aplicável aos referidos troços de estrada é o previsto no artigo 32º do novo 

EERRN (Lei n.º 34/2015, de 27 de Abril). 
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Considera-se que a hierarquia atrás descrita deverá estar refletida nos documentos da Revisão do 

PDM, nomeadamente, nas Plantas de Ordenamento, de Condicionantes, da Rede Viária, bem como 

em toda e qualquer parte escrita que lhe fizer referência. 

As restantes vias no concelho, não classificadas pelo PRN e transferidas para a autarquia, 

pertencem ao património viário municipal. 

 

3. INFRAESTRUTURAS FERROVIÁRIAS / SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE 

PÚBLICA 

Rede Ferroviária na área de incidência do Plano    

O concelho de Guimarães é servido pelas infraestruturas da Rede Ferroviária: Linha de 

Guimarães, com exploração, e o antigo traçado da Linha de Guimarães (ex. RFN), conforme 

figura 1.   

As linhas ferroviárias existentes, com ou sem exploração, continuam a ser Domínio Publico 

Ferroviário (DPF), pelo que se mantêm sujeitas ao regime de proteção definido pelo Decreto-Lei nº 

276/2003, de 4 de novembro, com zonas non aedificandi associadas, tal como previstas nos artigos 

15º e 16º do supracitado Decreto-Lei.  

Neste contexto, a revisão ao PDM deverá acautelar este regime, nomeadamente, o Regulamento e 

a Planta de Condicionantes.  

 

4. OUTRAS INDICAÇÕES A CONSIDERAR NA REVISÃO DO PDM 

Como orientação geral, considera-se que a espacialização da estratégia de desenvolvimento 

municipal proposta na Planta de Ordenamento do PDM não deverá comprometer o nível de serviço 

e função inerente às estradas da rede viária sob jurisdição da IP, nem o cumprimento dos requisitos 

legais em matéria de ruído ambiente, desaconselhando-se, grosso modo, as categorias funcionais 

correspondentes a “espaços residenciais” e “espaços de equipamentos coletivos” na proximidade 

dessas estradas. Sem prejuízo do respeito pela zona de servidão aplicável, trata-se de resguardar 

as estradas de futuras pressões urbanísticas e, ao mesmo tempo, de resguardar o ambiente urbano, 

e em particular os recetores sensíveis, do ruído proveniente da circulação rodoviária. 

Ainda no âmbito das propostas de qualificação funcional do solo urbano deve assegurar-se que a 

articulação das futuras acessibilidades às estradas da rede rodoviária nacional e às estradas 
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regionais seja sustentada na captação e ligação aos nós e intersecções existentes. As propostas 

de acessibilidades diretas constituem, regra geral, pontos de conflito que comprometem o nível de 

serviço das vias e condicionam a fluidez do tráfego e segurança da circulação. 

No Regulamento e na Planta de Condicionantes, na identificação das servidões rodoviárias e da 

rede ferroviária, devem observar-se os condicionalismos definidos no EERRN, bem como o regime 

de proteção aplicável ao Domínio Público Ferroviário, devendo remeter-se para a legislação em 

vigor os seus condicionalismos específicos.  

Considera-se adequado que se proceda, em secção própria e/ou artigo único do Regulamento, à 

identificação e hierarquização da rede rodoviária, devendo ser respeitada a sua jurisdição, tal como 

atrás indicado. Esta identificação, quer em termos de representação cartográfica quer em termos 

de legenda, deve ser assegurada uma legibilidade que as permita distinguir com clareza da rede 

municipal. 

A proposta de hierarquização da rede viária do concelho a constar na Revisão do PDM não deverá 

suscitar dúvidas quanto aos níveis hierárquicos em que se integram as estradas sob jurisdição da 

IP e as tuteladas pelo IMT.  

Em sede de Regulamento deverá ficar consagrado que qualquer proposta de intervenção, direta 

ou indireta, na rede rodoviária e ferroviária sob jurisdição da IP, deve ser objeto de estudo específico 

e de pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir as disposições legais e 

normativas aplicáveis em vigor, e ser previamente submetidos a parecer e aprovação das entidades 

competentes para o efeito, designadamente da IP, na qualidade de gestora das infraestruturas sob 

sua administração. 

Ainda, no que se refere à Planta de Condicionantes, em conformidade com a legislação em vigor, 

deverá a mesma contemplar a representação cartográfica das áreas incluídas no Domínio Público 

Ferroviário e das zonas de servidão non aedificandi aplicáveis aos troços da rede rodoviária 

nacional (RRN) e das estradas Regionais sob jurisdição da IP com desenvolvimento na área do 

concelho de Guimarães, devendo a respetiva legenda estar adequada ao articulado e conteúdo do 

regulamento. 
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Documentos recebidos 

Regulamento 

• Não existem estradas nacionais desclassificadas sob jurisdição da IP no município de 

Guimarães, pelo que deverá ser corrigido no art.º 6.º; 

• No art.º 18.º, alínea B ponto i.) deverá constar “Estradas Nacionais desclassificadas sob 

jurisdição municipal” ao invés de 

“B. Rede Municipal 

i. Estradas Nacionais desclassificadas sob jurisdição do IP, S.A.;” 

• Esta correção deverá ser igualmente efetuada no documento das servidões; 

Planta de condicionantes 

Reitera-se que: 

• Recomenda-se a inserção, na legenda da planta, da legislação que define as zonas de 

proteção do Domínio Público Ferroviário; 

• Do mesmo modo, será de interesse, a representação das ZNA rodoviárias, conforme 

legislação em vigor ou a inserção da legislação aplicável na legenda; 

 

5. AMBIENTE 

 

AMBIENTE SONORO 
 
Em termos de ambiente sonoro, as preocupações da Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP) prendem-

se sobretudo com a qualificação funcional dos solos propostos na alteração do PDM de Guimarães 

na envolvência das estradas e ferrovias sob sua jurisdição, na medida em que poderá conduzir ao 

aparecimento de novos recetores sensíveis (edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer com utilização humana) em zonas onde se verificam situações de incumprimento 

do Regulamento Geral de Ruído (RGR) – zonas de conflito.  
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.10 

Os Documentos agora rececionados vão ao encontro dos interesses da IP. No entanto, deixam-se 

duas notas sugestivas: 

1 – O Mapa de Ruído do Concelho está datado de 2017. Sugere-se uma atualização do Mapa e 

determinação das novas zonas de conflito acústico existentes atualmente no território de 

Guimarães. 

2 – Sugere-se que no Ponto 2 do Artigo 25.º seja referido, de modo claro e objetivo, que nas zonas 

de conflito é interdito o licenciamento ou a autorização de novos recetores sensíveis, tal como está 

estabelecido no Ponto 6 do Artigo 12.º do Regulamento Geral do Ruído. 

 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

RELATÓRIO AMBIENTAL (JAN2025) 

No seguimento do nosso parecer anterior, no âmbito do procedimento de AAE e da análise ao 

Relatório Ambiental, elaborado em janeiro de 2025, considera-se nada haver a obstar ao mesmo, 

atendendo a que, na elaboração deste, se encontram acauteladas todas as preocupações da IP SA  

 

 

 

6. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considera-se que os elementos da Revisão do PDM de Guimarães deverão 

atender à informação constante no presente parecer. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Gestora Regional 

 

 

Luísa Armanda Cordeiro Silva 

(Ao abrigo da Deliberação do CAE 5/IP/2024) 

 



 

PARECER TÉCNICO 
 
 
Na presente data, no âmbito das competências da ANACOM – Autoridade Nacional de 

Comunicações, procedeu-se à análise dos elementos presentes na plataforma PCGT, 
relativos à 1.ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva para revisão do PDM de Guimarães. 
 
No que diz respeito ao processo de revisão de qualquer Plano Diretor Municipal (PDM), é 
preocupação desta Autoridade que fiquem contemplados nas peças escritas e nas peças 
desenhadas que integram o PDM todos os elementos relacionados com servidões 
radioelétricas já constituídas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro, cuja 
gestão seja da responsabilidade da ANACOM e que imponham condicionantes no território 
do município. 
 
Nos documentos analisados não consta matéria da área de competência desta Autoridade 
cujo conteúdo mereça qualquer comentário de objeção. 
 
Nesta conformidade, o parecer desta Autoridade relativo ao conteúdo dos documentos 
analisados, presentes na PCGT, é favorável. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16 de janeiro de 2025 

 

Ricardo Gameiro 

DIREÇÃO GERAL DE REGULAÇÃO 
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No âmbito da convocatória para a 2.ª Reunião Plenária em conferência procedimental, da 2.ª 
Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães, prevista para 14 de fevereiro de 2025, foi 
recebido um conjunto de elementos que uma vez analisados fundamentaram o presente 
parecer. 
De seguida, dá-se conta da análise realizada, no sentido da respetiva alteração, correção e 
melhoramento geral: 
 

- I - 
REGULAMENTO 

 
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 3.º - Conteúdo documental 
1. O PDM é constituído pelos seguintes elementos: 
c) Planta de condicionantes, constituída pelas seguintes cartas: 
 
ii. Perigosidade de incêndio rural – classes alta e muito alta 
Substituir por: “ii. Áreas Prioritárias de Prevenção e Segurança (APPS)” 
Nota: Conforme o Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua redação atual. 
 
iii. Infraestruturas de Defesa do Território aos Fogos Rurais 
Substituir por: “iii. Redes de Defesa do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR)”. 
Nota: Conforme o Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua redação atual. 
 
CAPÍTULO II - SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
Artigo 6.º – Identificação 
c) Recursos agrícolas e florestais 
 
ii. Povoamentos florestais de sobreiro e/ou azinheira percorridos por incêndios nos últimos 
25 anos 
Eliminar esta subalínea. 
Não deverá ser incluída nas servidões administrativas e restrições de utilidade pública a 
referência constante do ponto “ii) Povoamentos florestais de sobreiro e/ou azinheira percorridos 
por incêndios nos últimos 25 anos”. 

 
 

 
 

Norte 

Parque Florestal de Vila Real,  

5000-567 VILA REAL 

   

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte 

Rua Rainha Dona Estefânia 251   

4150-304 PORTO 

 

   

 

 

 

 

www.icnf.pt | rubus.icnf.pt 

gdp.norte@icnf.pt 

259330400 

 

 

  

vossa referência 

your reference 

nossa referência 

our reference 

nosso processo 

our process 

Data 

Date 

 

 S-006086/2025 P-006363/2025 2025-02-18  
     

Assunto 

subject 
PDM - GUIMARÃES - Revisão - 2.ª Reunião Plenária - Parecer  
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A identificação constante no item “V) Espécies florestais protegidas (sobreiros, azinheira e 
azevinho espontâneo)” contempla essa e outras situações a salvaguardar, através do respetivo 
regime legal de proteção. 
 
iii. Perigosidade de incêndio rural (classes alta e muito alta) 
Substituir por: “iii. Áreas Prioritárias de Prevenção e Segurança (APPS)” 
Nota: Conforme o Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua redação em vigor. 
 
iv. Árvores e arvoredo de interesse público 
Fazer referência e remeter para o quadro constante do anexo VI (item iv. Árvores e Arvoredo de 
interesse público) onde constam a identificação das árvores e arvoredo de interesse público 
presentes na área do concelho, com a respetiva designação e código; 
Esta matéria deverá constituir um anexo autónomo, com a designação “Árvores e Arvoredo de 
interesse público” pelos motivos que estão explanados adiante, relativamente ao conteúdo do 
anexo VI; 
 
Sugestão de organização da apresentação das servidões administrativas do Sistema de Gestão 
Integrada de Fogos Rurais (SGIFR): 
- Os itens “vi) Áreas estratégicas de mosaicos de gestão de combustível” e vii) Rede primária de 
faixas de gestão de combustível” devem ser retirados, uma vez que não abrangem o território 
concelhio. 
- Os restantes itens deverão ser agregados sob a designação Redes de Defesa (SGIFR), conforme 
seguidamente exposto: 
“vi) Redes de Defesa (SGIFR) 
- Rede secundária de faixas de gestão de combustível; 
- Rede de pontos de água;” 
Devendo estas servidões ser representadas na Planta de Condicionantes – Redes de Defesa do 
SGIFR. 
 
CAPÍTULO III – USO DO SOLO 
Conforme anteriormente transmitido no nosso anterior ofício, emitido para a 1.ª reunião 
plenária, consideramos que a proposta de plano poderá ser melhorada, com a introdução da 
subcategoria “Espaços florestais de Recreio e Valorização da Paisagem”, confirme detalhado 
adiante na Subseção III – Espaços Florestais. 
 
CAPÍTULO IV - QUALIFICAÇÃO DO SOLO RÚSTICO  
SECÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
ARTIGO 54 º - REGIME COMUM AO SOLO RÚSTICO 
Onde se lê: 
5. “As normas de gestão destes espaços, a classificação das respetivas manchas e as medidas 
preventivas contra incêndios rurais, são as constantes da legislação em vigor aplicável no âmbito 
do ordenamento da floresta e da defesa da floresta contra incêndio.” 
Deve ler-se: 
5. “As normas de gestão destes espaços, a classificação das respetivas manchas e as medidas 
preventivas contra incêndios rurais, são as constantes da legislação em vigor aplicável no âmbito 
do ordenamento da floresta e do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR). 
 
SECÇÃO III – ESPAÇOS FLORESTAIS 
ARTIGO 61 º - REGIME 
Onde se lê: 
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“As intervenções nos espaços florestais devem respeitar as orientações contidas no PROF-EDM 
relativas à sub-região homogénea Cávado/Ave e SRH Minho Interior para a função geral de 
produção e de proteção.” 
Deve ler-se: 
“As intervenções nos espaços florestais devem respeitar as orientações contidas no PROF-EDM 
relativas à sub-região homogénea Cávado/Ave e SRH Minho Interior, para as funções gerais 
previstas e a considerar cf. AnexoIV” 
 
SUBSECÇÃO I - ESPAÇOS FLORESTAIS DE PRODUÇÃO 
Artigo 63.º – Regime de edificabilidade – N.º 2, alínea d)  
SUBSECÇÃO III - ESPAÇOS MISTOS DE USO SILVÍCOLA E AGRÍCOLA 
Artigo 63.º – Regime de edificabilidade – N.º 3 alínea b 
Considerando que na redação do Regulamento continua a estar prevista pelo município a 
possibilidade de edificação para habitação em solo rústico e nas subcategorias dos espaços 
florestais, acima referidos, reiteramos que não deveria ser considerada essa possibilidade, 
pelos motivos que se apresentam:  
 
De acordo com a Lei n.º 99/2019 de 5 de setembro e do respetivo anexo do Programa Nacional 
da Política de Ordenamento do Território, nomeadamente no que respeita a Planos Diretores 
Municipais, no seu ponto 74 é referido que se deve “restringir a nova edificação dispersa e 
isolada em solo rústico” e que “as novas construções destinadas a habitação, devem cingir-se ao 
solo urbano, aglomerados rurais ou áreas de edificação dispersa (…) salvaguardando as 
vulnerabilidades aos perigos, nomeadamente de incêndio, cheia e inundação e deslizamento de 
vertentes”.  
 
Ainda nos termos da Ata n.º 33 da Comissão Nacional do Território, de 30.03.2023 no seu Anexo 
1, “Âmbito e alcance de aplicação da Diretriz n.º 74 do PNPOT aos PDM em alteração ou revisão” 
pode ler-se o seguinte: “(…) entende-se que a edificação para habitação passível de ser admitida 
no solo rústico, quando não se trate de aglomerado rural ou de área de edificação dispersa, está 
fortemente condicionada pelos princípios da excecionalidade e da limitação e pela 
demonstração da estrita necessidade e efetiva associação a usos e ações de aproveitamento 
produtivo do solo rústico, no âmbito de explorações sustentáveis, existentes ou que 
comprovadamente se venham a constituir, e contribuintes da melhoria da estruturação fundiária 
(…)”.  
 
O DR 15/2015 de 19 de Agosto na sua Secção II - Qualificação do solo rústico - Artigo 16.º - 
Critérios de qualificação de solo rústico, n.º 2, determina o seguinte:  
“2 — A edificação em solo rústico só pode ser admitida pelos planos territoriais de âmbito 
intermunicipal ou municipal como excecional e limitada aos usos e ações compatíveis com os 
respetivos critérios de classificação e de qualificação constantes no presente decreto 
regulamentar, em coerência com o definido no Programa Nacional de Política de Ordenamento 
do Território, aprovado pela Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, e com as orientações dos 
programas regionais. 
3 — Consideram-se incompatíveis com a classificação e qualificação do solo rústico, 
designadamente, os seguintes usos: (…) 
b) As novas construções para habitação, salvo nas situações admitidas pelos planos territoriais 
de âmbito intermunicipal ou municipal, de acordo com o estabelecido nas orientações dos 
programas regionais; (…)” 
 
Por sua vez, o PROT Norte, atualmente em discussão pública, refere a este propósito: 
“Orientações e Diretrizes de Conteúdo e Gestão - À escala local e na fase da sua elaboração, o 
PDM deverá: 
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124. Adotar padrões de edificabilidade de suporte à habitação e atividades económicas que 
privilegiem a concentração do edificado e a rentabilização das infraestruturas e equipamentos, 
contendo o desperdício inerente à fragmentação da urbanização e da edificação dispersa. 
129. Assumir que a edificação em solo rústico detém caráter excecional e limitado dependendo 
da demonstração da estrita necessidade e efetiva associação a usos e ações de aproveitamento 
produtivo do solo rústico, no âmbito de explorações sustentáveis, existentes ou que 
comprovadamente se venham a constituir, contribuindo para a melhoria da estruturação 
fundiária. 
130. Privilegiar, no solo rústico, a edificabilidade nos aglomerados rurais e nas áreas de 
edificação dispersa (habitação, equipamentos, comércio serviço, armazenamento e indústria), 
assegurando a manutenção e/ou reorganização da estrutura do aglomerado existente, 
adotando as tipologias e as infraestruturas adequadas. 
 
Existindo diversas áreas com tipologias adequadas para a edificabilidade, quer em solo urbano, 
quer em solo rústico, previstas nesta proposta de plano, consideramos não se justificar a 
dispersão de habitação unifamiliar em espaços florestais, face à ampliação das interfaces de 
edificações com estes espaços e aos riscos daí decorrentes, na perspetiva quer da proteção de 
pessoas e bens, em situação de incêndio rural, quer dos valores naturais e ambientais e da 
própria floresta, pela potenciação de novas ignições e deflagrações e ainda pelo desvio de meios 
a que obriga em situações de combate. 
 
Espaços Florestais de Recreio e Valorização da Paisagem 
Verificamos que a orientação do ICNF, I.P. para a criação de uma subcategoria de “Espaços 
Florestais de Recreio e Valorização da Paisagem”, não foi acolhida, pelo que, reiteramos a nossa 
posição remetendo para a argumentação exposta no âmbito do parecer emitido, durante a 1.ª 
Reunião Plenária. 
 
Acrescentamos ainda, que nos parece ser adequado, considerar integrar nesta subcategoria, de 
“Espaços Florestais de Recreio e Valorização da Paisagem”, prevista no DR 15/2015 para a 
categoria de Espaços Florestais, a área de Sacromontes (na continuidade da opção de 
ordenamento realizada para esta área pelo município de Braga) e o Monte da Penha, com as 
respetivas áreas envolventes, entre outras, com caraterísticas semelhantes, isto é, com 
património construído e/ou natural relevante, designadamente arqueológico, religioso, cultural 
e/ou recreativo, incluindo equipamentos recuperados e/ou novos, coberto arbóreo significativo, 
em termos de composição e dimensão, relevância ao nível paisagístico, utilização por parte da 
população, para atividades culturais, de recreio e/ou turismo, incluindo turismo religioso, pelo 
que o município poderá avaliar da oportunidade e relevância desta diferenciação. 
 
 “Espaços florestais de recreio e valorização da paisagem - áreas de uso ou vocação florestal, 
que se destinam ao enquadramento de edifícios e monumentos, de empreendimentos turísticos, 
de usos especiais, de infraestruturas de recreio e paisagens notáveis e que contribuem para o 
bem-estar físico, psíquico, espiritual e social dos cidadãos. Nestes espaços privilegiam-se as 
normas e modelos de silvicultura por função de Recreio e valorização da paisagem, tal como 
definidas no PROF-EDM, sem prejuízo da perspetiva multifuncional para os espaços florestais 
deste programa. (conforme anexo IV).” 
 
ANEXO IV 
ORIENTAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO PROF EDM 
Deverão efetuar-se as seguintes correções: 
II. SUB-REGIÕES HOMOGÉNEAS 
Sub-região homogénea Cávado-Ave 
c) Nesta sub-região devem ser privilegiadas as seguintes espécies florestais: 
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i) Espécies a privilegiar (Grupo I) 
Retirar a referência: xii) Carvalho-americano (Quercus rubra) 
 
ANEXO VI 
SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
Este anexo é redundante com o Artigo 6.º e a maior parte da legislação citada - dentro da área 
de competências do ICNF, em matéria de florestas e conservação da natureza - está revogada e 
por isso este exercício resulta genericamente desatualizado. 
Por outro lado, embora compreendamos a intenção da sua elaboração, nos termos 
apresentados, face à dinâmica de produção e alteração legislativa, teria de ser 
permanentemente atualizado.  
Assim, quanto às matérias da competência do ICNF, parece-nos ser mais adequado remeter para 
a respetiva página na internet ou mesmo para o DRE. 
 
Tal como referimos anteriormente, a propósito da subalínea iv. Árvores e arvoredo de interesse 
público, da alínea c) Recursos agrícolas e florestais, do Artigo 6.º – Identificação, do Capítulo II - 
Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública, em consequência do exposto acima, 
o quadro constante deste anexo VI (item iv. Árvores e Arvoredo de interesse público) onde 
constam a identificação das árvores e arvoredo de interesse público presentes na área do 
concelho, com a respetiva designação e código, deverá constituir um anexo autónomo, com a 
designação “Árvores e Arvoredo de interesse público”.  
 

- II - 
PLANTA DE ORDENAMENTO 

 
Sobreposição das propostas de solo urbano e solo rústico edificável, com as áreas de 
perigosidade de incêndio rural (classes alta e muito alta), das Áreas Prioritárias de Prevenção 
e Segurança (APPS) 
Recomenda-se que o município efetue uma análise das áreas de sobreposição das proposta de 
solo urbano e solo rústico edificável, com as áreas de perigosidade de incêndio rural (classes alta 
e muito alta), das Áreas Prioritárias de Prevenção e Segurança (APPS), em que deverão ser 
considerados os seguintes aspetos: 
- O município deverá ponderar se, face à análise realizada, pretende manter as suas propostas 
ou eliminar algumas delas face ao risco evidenciado; 
- As futuras iniciativas de edificação terão de ter o respetivo enquadramento no SGIFR nos 
termos do art.º 60.º, considerando designadamente as exceções e condicionalismos previstos 
naquele artigo; 
- A mitigação das situações identificadas, em que seja possível edificar nos termos previstos na 
legislação em vigor, deverá incluir uma análise e planeamento de medidas de redução do risco 
de incêndio, designadamente, pela adoção, entre outras, de criação de Faixas de Gestão de 
Combustíveis (FGC) no interior dos polígonos destinados à edificação, com as dimensões 
previstas no SGIFR; 
- A concretização das propostas de novas áreas edificáveis e ampliação das existentes em 
sobreposição com as Áreas Prioritárias de Prevenção e Segurança (APPS) é da responsabilidade 
do Município. 
 
Espaços Florestais de Recreio e Valorização da Paisagem  
(Sacromontes e Monte da Penha entre outros) 
Parece-nos pertinente sugerir a criação de uma subcategoria de Espaços Florestais de Recreio, 
e valorização da paisagem, sobretudo para áreas de Sacromontes e Monte da Penha entre 
outras com características semelhantes a avaliar pelo município, cf. referimos a propósito do 
Regulamento, subcategorias dos espaços florestai. 
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- III - 
 PLANTA DE CONDICIONANTES 

 
“Planta de condicionantes – Anexo I – Perigosidade de incêndio rural (classes alta e muito alta) 
Sugere-se que seja adotada a seguinte designação para esta planta: “Planta de condicionantes 
– Anexo I – Áreas Prioritárias de Prevenção e Segurança (APPS)  
A legenda deve manter-se: Perigosidade de incêndio rural classe alta/ classe muito alta) 
 
“Planta de Condicionantes – Anexo II – Infraestruturas de Defesa do Território aos fogos 
rurais 
Sugere-se que seja adotada a seguinte designação para esta planta: “Planta de condicionantes 
– Anexo II – Redes de defesa do SGIFR” 
A legenda deve também alterar-se para:  
“Redes de Defesa (SGIFR) 
- Rede de pontos de água; 
- Rede secundária de faixas de gestão de combustível;” 
 

- IV - 
RELATÓRIO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 
Devem ser tidos em consideração os comentários, propostas de alteração e atualizações 
efetuados para o Regulamento, para correção e melhoramento geral deste Relatório, quando 
aplicável. 
 

- V - 
AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

 
Quadro de Referência Estratégico (QRE)  
Propostas de inclusão: 

Ao nível europeu 

 Estratégia Territorial da União Europeia 2030 (AT 2030) 

 Estratégia de Biodiversidade da UE 2030 

 Convenção Europeia da Paisagem 

 Estratégia da Proteção do Solo da UE 2030 
 

Ao nível nacional 

 Plano Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais – RCM n.º 45 A/2020, de 16 de 
junho 

 DL n.º 92/2019, de 10 de julho, Controlo, detenção, introdução na natureza e 
repovoamento de espécies exóticas da flora e da fauna (versão atualizada – 3.ª 
versão); Retificação n.º 40-A/2019, 06/09 (2.ª versão); DL n.º 92/2029 de 10/07 (1.ª 
versão). 

 Programas “Emparcelar para Ordenar” e “Aldeias seguras, Pessoas seguras”. 
 
Fatores Críticos para a Decisão (FCD) 
Identificados cinco FCD, enquanto pontos de focagem da Avaliação Ambiental (AA): 

FCD 1. Ambiente 
FCD 2. Coesão Territorial 
FCD 3. Geração de Valor 
FCD 4. Promoção da Identidade Local 
FCD 5. Riscos 
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Indicadores a propor: 
 

a) FCD Ambiente 
 

No âmbito do FCD Ambiente, sugere-se a criação de Indicador(es) que permita(m) avaliar a 
evolução da aplicação de Boas Práticas Agrícolas e Florestais no território concelhio. Em 
particular, avaliar se estas práticas são consideradas em áreas mais críticas (p. e., em termos de 
qualidade ecológica inferior das massas de água; em áreas mais suscetíveis à erosão hídrica do 
solo e ao deslizamento de terras). Na agricultura, avaliar a proporção de explorações em Modo 
de Produção Biológica e/ou Integrada, relativamente ao total; nas florestas, através da 
classificação de Espaços Florestais de Proteção e/ou de Recreio e Valorização da Paisagem com 
enfoque em práticas silvícolas direcionadas ao controlo da erosão e deslizamento de massas, 
em áreas de maior declive e de maior propensão para ocorrência destes fenómenos, de modo 
a proteger e a contrariar a erosão e degradação e perda de solo (conforme PROF EDM). 
 
- Propõe-se a inclusão de indicador que traduza a valorização e adensamento das galerias 
ripícolas, designadamente, associadas aos principais cursos de água e/ou aos cursos de água 
mais críticos sob o ponto de vista da erosão das margens (rio Ave, ribeiro de Couros, entre 
outros) e/ou que estejam associadas a áreas mais sensíveis do ponto de vista da flora e da 
vegetação e da fauna; avaliando, p.e., em metros/km lineares de galeria ripícola em bom estado 
de conservação; 
 
- Áreas valorizadas que contribuam para o estabelecimento da continuidade ecológica (p.e., 
conetividade entre áreas sensíveis – de habitats e/ou de espécies a salvaguardar) (em superfície, 
km2 e/ou em extensão, Km/m lineares); 
 
- Considerar a inclusão de indicador que traduza a integração de conceitos de economia circular 
associados à gestão dos recursos florestais e dos recursos agrícolas (incluindo a valorização dos 
resíduos);  
 
- Indicador que permita avaliar a evolução de produtos endógenos certificados, se aplicável; 
 
- Monitorizar/acompanhar a evolução das áreas de passivos ambientais e/ou de áreas 
degradadas recuperadas (em % ou N.º de áreas recuperadas/Total de áreas a recuperar); 
 
- Área de povoamentos florestais por tipologia – além da “%” acrescentar a área, de modo a 
permitir avaliar a variação da área total ao longo do tempo;  
 
- N.º de Zonas de Intervenção Florestal (ZIF) e Planos de Gestão Florestal (PGF) e evolução das 
áreas associadas. 

 
b) FCD Riscos 

 
- Áreas inseridas em Faixas de Gestão de Combustíveis (FGC) e em Áreas Estratégicas de 
Mosaicos de Gestão de Combustíveis (AEMGC) (Variação); 
 
Considerar no acompanhamento a avaliação do risco de contaminação do solo e da água – 
atendendo à “urbanização contínua ao longo do vale do Ave e a grande concentração de 
unidades industriais”. Esclarecer sobre o modo como irá o PDM corrigir e/ou contrariar esta 
realidade e minimizar os efeitos das atividades e ocupações sobre as massas de água superficiais 
e profundas. Ponderar utilizar indicadores associados à monitorização da contaminação de 
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aquíferos e de linhas de água, avaliando a evolução de estado (global, ecológico e químico) das 
linhas de água e das galerias ripícolas associadas.  
 
- Ponderar um indicador que reflita para além da implementação, a eficácia das medidas 
relacionadas com a adaptação e mitigação às alterações climáticas.  
 
- Será importante identificar eventuais áreas de conflitualidade entre as áreas de riscos naturais 
e a delimitação/sobreposição de áreas de perímetros edificados/a edificar, esclarecendo sobre 
o modo como o Plano irá prevenir/minimizar/mitigar os possíveis efeitos mais nefastos. 
  
Ainda neste âmbito, riscos, verifica-se, pela leitura do Quadro 22: Identificação dos indicadores 
de avaliação, por FCD, que no FCD Riscos, relativamente ao indicador “Edifícios em áreas 
suscetíveis de inundação” – atualmente com 745 edifícios principais contabilizados – a 
referência à Meta indica “Não Aplicável”, o que se entende não fazer sentido. Esta referência 
deveria ser clarificada. 
 
Outras considerações: 
 
- Estabelecer a relação entre os quadros, Quadro 7: Identificação dos indicadores de avaliação, 
por FCD e o Quadro 22: Identificação dos indicadores de avaliação, por FCD. 
 
- Atualizar o conteúdo da página 128, relativamente aos Riscos Mistos, uma vez que a legislação 
relativa a “Áreas percorridas por incêndios” foi revogada, com a publicação do SGIFR, na sua 
redação atual. 
 
- Atender às recomendações expressas no RA e em particular, importa reagir ao referido no 
Relatório: “(…) uma significativa área de espaços florestais tem apresentado sinais de abandono 
por parte dos seus proprietários “, verificando-se a degradação destes espaços e o seu 
subaproveitamento, situações que importará reverter e traduzir em próxima versão do RA. 
 
Por fim, reforçam-se algumas das recomendações avançadas no RA, dada a relevância destas 
ações/medidas para a melhoria/valorização ambiental do território e que nos parecem 
fundamentais a incorporar no Plano e a considerar na gestão e acompanhamento 
continuado/seguimento: 
 

 Salvaguardar a utilização dos espaços florestais de proteção com ações que 
contribuam para a conservação dos valores e recursos naturais;  
 

 Aplicar medidas de silvicultura preventiva, designadamente, incentivar a 
florestação/reflorestação que garanta a diversidade da paisagem, com espécies 
adaptadas às características edafoclimáticas, seguindo as orientações do PMDFCI e do 
SGIFR (em concordância com as orientações do PROF-EDM, Sub-Regiões Homogéneas 
Cávado-Ave e Minho Interior);  
 

 Garantir a conformidade com o PROF Entre Douro e Minho, tendo em consideração na 
definição dos espaços florestais todas as funções das sub-regiões homogéneas 
presentes no concelho;  
 

 Efetuar um levantamento dos principais focos de contaminação assim como dos locais 
potencialmente mais contaminados;  
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 Salvaguardar a transposição da EEM para planos de hierarquia inferior;  
 

 Garantir a correta articulação dos possíveis traçados de ecopistas e percursos pedonais 
com a EEM.  

 

- VI - 
CONCLUSÃO 

 
Em conformidade com o exposto, o sentido do parecer do ICNF, I.P. é favorável condicionado 
às indicações de alteração, correção e melhoramento, referidas.  
Manifestamos a nossa disponibilidade para prestarmos os esclarecimentos que entenderem 
necessários, sugerindo-se que seja construído um relatório de ponderação, sob a forma de 
tabela com as matérias que merecem concordância e discordância, por parte da CM de 
Guimarães e que o mesmo nos seja remetido antecipadamente, para servir de base à discussão 
em sede de eventual reunião a agendar. 
 
Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Representante do ICNF  
 
 
 
 
 
 
 

José Manuel Peixoto da Eira  
(Eng.º Silvicultor) 
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Despacho Conselho Diretivo 
 

      

 

Despacho Diretor Departamento 
 

      

 

Despacho Chefe Divisão 
 

      

 

CS 

GP11241 

Informação 

 

Data 

06-02-2025 
 

Assunto  Mensagem  

PCGT - ID 284 (Ex-101) 
- PDM - GUIMARÃES - 
Revisão - 2.ª Revisão - 
2.ª Reunião Plenária 
CC - Proposta de 
Plano. 

 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 

 

1. Capela de São Torcato, monumento nacional (MN), Decreto n.º 8 228, DG, I Série, n.º 133, 

de 4-07-1922 

2. Castelo de Guimarães, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; Zona especial 

de proteção (ZEP) Portaria de 15-04-1955, publicada no DG, II Série, n.º 170, de 23-07-1955. 

3.Centro Histórico de Guimarães e Zona de Couros, MN, Ampliação à Zona de Couros 

aprovada na 45.ª sessão alargada do Comité do Património Mundial da UNESCO, em Riade, 

em 19-09-2023. Aviso n.º 6035/2024, DR, 2.ª série, n.º 57, de 20-03-2024 

4.Citânia de Briteiros, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; ZEP, Portaria n.º 

115/97, DR, 2.ª série, n.º 72, de 26-03-1997 

5.Citânia de Sabroso, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910 

jorgefernandes
Caixa de texto
Concordo. Proponho a aprovação da proposta de Plano, condicionada à sua revisão/retificação/correção nos termos dos pontos 3.1. a 3.4.3. do parecer de arquitetura. À consideração superior,
Jorge Rua Fernandes 
Chefe da Divisão de Salvaguarda de Monumentos e Sítios (DSMS) 


Concordo com a emissão de parecer Favorável Condicionado nos termos propostos nos pontos 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 do parecer de arqueologia. Em relação ao Relatório Ambiental da AAE, propõe-se que seja emitido parecer Favorável Condicionado, pela abrangência patrimonial das questões notadas na apreciação deste documento em sede do parecer de arquitetuta, e ressalvando a atualiação apontada no ponto 2.6.4 do parecer de arqueologia.
Ana Sofia Gomes
Chefe da Divisão de Arqueologia, Território e Valores Ambientais (DATVA)


Concordo com a aprovação condicionada da proposta de Plano, nos termos propostos.
À consideração superior.

Paulo Lebre Duarte
Diretor do Departamento dos Bens Culturais
11.02.2025

Concordo com o parecer favorável condicionado, nos termos propostos
Ana Catarina Sousa
Vice-Presidente do Conselho Diretivo
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6. Cruzeiro da Senhora da Guia, MN, Decreto n.º 44 452, DG, I Série, n.º 152, de 5-07-1962 (por 

lapso, foi novamente classificado, como IIP, com a designação de "cruzeiro manuelino 

situado num recanto das paredes exteriores do Museu Regional de Alberto Sampaio, 

fronteiro à Rua João de Melo")  

7.Igreja de Nossa Senhora da Oliveira, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; 

ZEP, Portaria de 1-02-1956, publicada no DG, II Série, n.º 94, de 19-04-1956 

8.Igreja de São Domingos (claustro), MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; 

ZEP, Portaria de 16-08-1960, publicada no DG, II Série, n.º 195, de 22-08-1960 

9.Igreja de São Martinho de Candoso, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910 

10.Igreja de São Miguel do Castelo, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910, ZEP, 

Portaria de 15-04-1955, publicada no DG, II Série, n.º 170, de 23-07-1955; Portaria de 24-11-

1951, publicada no DG, II Série, n.º 103, de 30-04-1952 

11.Igreja de Serzedelo, MN, Decreto n.º 14 425, DG, I Série, n.º 228, de 15-10-1927; ZEP, Portaria 

de 21-09-1959, publicada no DG, II Série, n.º 226, de 26-09-1959 

12.Lápide das Taipas (Ara de Trajano), MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910 

13. Mosteiro de Pombeiro, (MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910); ZEP; 

Portaria n.º 651/2002, DR, I Série-B, n.º 135, de 14-06-2002. O mosteiro está implantado no 

concelho de Felgueiras, contudo possui parte da ZEP no concelho de Guimarães. 

14. Muralhas de Guimarães, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; ZEP, 

Portaria de 4-07-1958, publicada no DG, II Série, n.º 203, de 30-08-1958 

15.Paço dos Duques de Bragança, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; ZEP, 

Portaria de 15-04-1955, publicada no DG, II Série, n.º 170, de 23-07-1955 

16. Paços municipais de Guimarães, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910, 

ZEP, Portaria de 1-02-1956, publicada no DG, II Série, n.º 94, de 19-04-1956 

17.Padrão Comemorativo da Batalha do Salado, MN, Decreto n.º 37 366, DG, I Série, n.º 70, de 

5-04-1949; ZEP, Portaria de 1-02-1956, publicada no DG, II Série, n.º 94, de 19-04-1956 

18.Padrão de D. João I, MN, Decreto de 16-06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910; ZEP, Portaria 

de 11-04-1958, publicada no DG, II Série, n.º 195, de 21-08-1958 

19.Ponte de Serves, MN, Decreto n.º 28 536, DG, I Série, n.º 66, de 22-3-1938  

20.Ponte do Rio Ave, MN, Decreto n.º 11 454, DG, I Série n.º 35, de 19-02-1926  

21.Santuário de Santa Maria Madalena da Falperra, MN, Decreto n.º 1/2017, DR, 1.ª série, n.º 1, 

de 2-01-2017  

22.Via romana de Braga a Guimarães (2 marcos miliários, Série Capela), MN, Decreto de 16-

06-1910, DG, n.º 136, de 23-06-1910 

23.Abside, absidíolos e sacristia do século XVIII da igreja, e claustro e edifício barroco da 

Ordem terceira do Convento de São Francisco, incluindo os frescos, imóvel de interesse 

público, (IIP), Decreto n.º 735/74, DG, I Série, n.º 297, de 21-12-1974 (a classificação passa a 

abranger o claustro e o edifício barroco da Ordem Terceira, incluindo a sacristia do século 

XVIII da igreja joanina) 

24.Capela de Nossa Senhora da Conceição, IIP, Decreto n.º 40 361, DG, I Série, n.º 228, de 20-

10-1955  
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25.Capela de Santa Cruz, IIP, Decreto n.º 29/84, DR, I Série, n.º 145, de 25-06-1984 

26.Capela do Espírito Santo, incluindo todo o seu recheio, e o Cruzeiro que lhe fica fronteiro, 

IIP, Decreto n.º 516/71, DG, I Série, n.º 274, de 22-11-1971 

27.Casa de Caneiros, abrangendo o jardim a nascente e o muro que o separa do terreiro, IIP, 

Decreto n.º 45/93, DR, I Série-B, n.º 280, de 30-11-1993 (esclareceu que a classificação 

abrange o jardim a nascente e o muro que o separa do terreiro) Decreto n.º 129/77, DR, I Série, 

n.º 226, de 29-09-1977 

28.Casa de Margaride, incluindo parte da quinta, monumento de interesse público (MIP), 

Portaria n.º 740-FI/2012, DR, 2.ª série, n.º 252 (suplemento), de 31-12-2012 

29.Casa de Sezim, também conhecida por Casa Grande ou Paço de Sezim, IIP, Portaria n.º 

443/2006, DR, II Série, n.º 49, de 9-03-2006 

30.Casa do Alto e jardim anexo, IIP, Decreto n.º 28/82, DR, I Série, n.º 47, de 26-02-1982  
31.Casa dos Lobos Machados, IIP, Decreto n.º 129/77, DR, I Série, n.º 226, de 29-09-1977 

32.Casa e Capela da Quinta de Corujeiras, MIP, Portaria n.º 452/2012, DR, 2.ª série, n.º 181, de 

18-09-2012  

33.Casa e Quinta da Covilhã, MIP, Portaria n.º 608/2020, DR, 2.ª série, n.º 203, de 19-10-2020  

34.Casa e Quinta de Minotes, IIP, Decreto n.º 5/2002, DR, I Série-B. n.º 42, de 19-02-2002 

35. Casa e Quinta da Ribeira, MIP, Portaria n.º 412/2024/2, DR, 2.ª série, n.º 58, de 21-03-2024 

36.Casa e Quinta do Ribeiro, MIP, Portaria n.º 176/2016, DR, 2.ª série, n.º 113, de 15-06-2016 

 

37.Cruzeiro de granito brasonado ou Cruzeiro sito no lugar de Careta, tendo na cruz uma 

imagem de Cristo de bronze, IIP, Decreto n.º 33 587, DG, I Série, n.º 63, de 27-03-1944 

38.Cruzeiro fronteiro ao adro da Igreja de São Francisco, IIP, Decreto n.º 45 327, DG, I Série, 

n.º 251, de 25-10-1963 

40.Edifício da Misericórdia de Guimarães (conjunto da parte setecentista, incluindo a igreja, 

a sacristia e os restos da construção inicial), IIP, Decreto n.º 735/74, DG, I Série, n.º 297, de 

21-12-1974 

41.Estação arqueológica da Penha, IIP, Decreto n.º 39 175, DG, I Série, n.º 77, de 17-04-1953; 

ZEP, Portaria, DG, 2.ª Série, n.º 14, 18-01-1954  

42.Frescos existentes no Convento de São Francisco, IIP, Decreto n.º 30 762, DG, I Série, n.º 

225, de 26-09-1940 

43.Igreja de São Domingos, IIP, Decreto n.º 42 255, DG, I Série n.º 105, de 8-05-1959; ZEP, 

Portaria de 16-08-1960, publicada no DG, II Série, n.º 195, de 22-08-1960 

44. Igreja de São João de Calvos, IIP, Decreto n.º 40 361, DG, I Série, n.º 228, de 20-10-1955 

45.Igreja do Convento das Capuchinhas ou da Madre de Deus, IIP, Decreto n.º 8/83, DR, I Série, 

n.º 19, de 24-01-1983 

46.Igreja e Oratórios de Nossa Senhora da Consolação, IIP, Decreto n.º 45/93, DR, I Série-B, 

n.º 280, de 30-11-1993 

47. Igreja Velha de Santa Maria de Corvite, MIP, Portaria n.º 667/2012, DR, 2.ª série, n.º 215, de 

7-11-2012 
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48.Igreja Velha de São Cipriano de Taboadelo, IIP, Decreto n.º 45/93, DR, I Série-B, n.º 280, de 

30-11-1993 

49.Mosteiro de Santa Marinha da Costa, IIP, Decreto n.º 26 450, DG, I Série, n.º 69, de 24-03-

1936  

50.Paço de São Cipriano, IIP, Decreto n.º 129/77, DR, I Série, n.º 226, de 29-09-1977 

 

 

 

51.Posto Duplo de Abastecimento de Combustíveis de Covas, MIP, Portaria n.º 814/2022, DR, 

2.ª série, n.º 225, de 22-11-2022  

52. Prédio na Rua Egas Moniz, 113, IIP, Decreto n.º 95/78, DR, I Série, n.º 210, de 12-09-1978  

53. Rua de D. João I, IIP, Decreto n.º 735/74, DG, I Série, n.º 297, de 21-12-1974  

54. Capela do Bom Despacho, IM, A classificação como VC foi convertida para IM nos termos 

do n.º 2 do art.º 112.º da Lei n.º 107/2001, publicada no DR, I Série-A, n.º 209, de 8-09-2001  

55. Casa das Rótulas, IM, A classificação como VC foi convertida para IM nos termos do n.º 2 

do art.º 112.º da Lei n.º 107/2001, publicada no DR, I Série-A, N.º 209, de 8-09-2001 

56.Casa do Proposto e seus jardins, IM, A classificação como VC foi convertida para IM nos 

termos do n.º 2 do art.º 112.º da Lei n.º 107/2001, publicada no DR, I Série-A, N.º 209, de 8-09-

2001  

57.Casa Mota-Prego ou Casa dos Carvalhos, MIM, Edital n.º 880/2019, DR, 2.ª série, n.º 141, de 

25-07-2019  

58.Conjunto das antigas Fábricas de Curtumes, EVC, Despacho de homologação de 3-11-1978 

do Secretário de Estado da Cultura (para IIP) 
59. Solar e Quinta de Carvalho de Arca, EVC, em 13-03-2015 foi enviada cópia do processo 
à CM de Guimarães para ponderar a sua classificação como de IM (homologado para IM) 
 

1. ANTECEDENTES 

Dos antecedentes destacam-se: 

1.1. 08-09-2022 – Despacho de parecer não favorável da DRC Norte, conforme Informação n.º 

S-2022/592134 (C.S.1615208) relativo a PCGT - ID 284 (Ex-101) - PDM - GUIMARÃES - Revisão - 

Convocatória para Convocatória 1.ª Reunião da CC.  

1.2. 05-04-2024 - Reunião sectorial no âmbito do procedimento da 2.ª Revisão do PDM de 

Guimarães, realizada por meios telemáticos, com base nos elementos disponíveis para a 1.ª 

reunião plenária (2022) e novos elementos disponibilizados em 2024, relativos ao Património 

Cultural. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

2.1. Documentação remetida via PCGT no âmbito da 2ª Reunião Plenária da Comissão 

Consultiva, para ponderação e votação final da proposta do plano, com todo o seu conteúdo 

material e documental. 

2.2. Elementos a analisar na presente informação: 
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-Estudos de caracterização e diagnóstico – Volume III -Património Arquitetónico e 

Arqueológico – outubro 2023 

-Relatório do Plano – aneiro 2025 

-Avaliação Ambiental Estratégica – Relatório Ambiental – janeiro 2025 

-Regulamento – janeiro 2025 

-Planta de Condicionantes – janeiro 2025 

-Planta de Ordenamento- Património Arquitetónico- janeiro 2025 

-Planta de Ordenamento – Salvaguardas – janeiro 2025 

 

3.APRECIAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. ESTUDOS DE CARACTERIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO – Volume III -Património Arquitetónico 

e Arqueológico – outubro 2023 

 

Apreciação – a) O presente estudo apresenta a listagem dos bens imóveis classificados e em 

vias de classificação, incluindo o respetivo diploma que atesta a sua situação patrimonial nas 

Tabelas 1 e 2.  

Verifica-se, contudo, que se encontra desatualizada relativamente à situação patrimonial de 

alguns imóveis, nomeadamente dos bens imóveis em vias de classificação (EVC) (nota: a sigla 

é EVC e não IVC).  

Refere-se ainda que o bem imóvel designado na Tabela 1, como IIP3» Rua de D. João I» possui 

apenas zona geral de proteção (ZGP) automática de 50 metros, embora esteja abrangida pela 

ZEP do Padrão de D. João I. 

b) É também apresentado o património inventariado do concelho na Tabela 3-Listagem do 

património arquitetónico inventariado. 

c) O presente estudo mostra o separador dos Anexos, e o respetivo índice, relativamente a: 

Anexo I – Património Cultural e em vias de Classificação 

Anexo II – Património Arquitetónico Inventariado 

Anexo III – Património Arqueológico Inventariado 

No entanto, estes anexos são apresentados em ficheiro autónomo. 

 

3.2. RELATÓRIO DO PLANO – janeiro 2025 

 

Apreciação – a) No âmbito da Estratégia de Desenvolvimento Territorial, o Património 

Cultural está omisso na estratégia de desenvolvimento definida e que se pretende consolidar 

segundo os eixos estratégicos e objetivos definidos pela CMG.  

b) No quadro do Modelo Estratégico Territorial destaca-se no ponto relativo ao «SISTEMA 

URBANO» a «Consolidação e reabilitação do núcleo urbano de Guimarães classificado como 

Património Mundial da UNESCO e Zona Especial de Proteção (ZEP)» sem mais referências ao 

restante património cultural do concelho, nomeadamente o classificado. 

c) O Património Cultural está listado no ponto 6. SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E 

RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA  
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i) Esclarece-se, relativamente à entidade competente para emissão de parecer que, no 

âmbito da reformulação de funções do PC, IP, instituídas a partir de janeiro de 2024, 

decorrentes da restruturação das CCDR, da extinção da DGPC, o PC, IP está vinculado à 

emissão de parecer final sobre os bens imóveis classificados e em vias de classificação, 

bem como aos bens imóveis localizados na zona de proteção (ZGP ou ZEP) dos bens imóveis 

afetos ao PC,IP e à Museus e Monumentos de Portugal E.P, sendo o parecer nas restantes 

zonas de proteção, da competência das CCDR. 

ii) O bem imóvel designado “Rua D. João I”, classificado pelo Decreto n.º 735/74, DG, I Série, 

n.º 297, de 21-12-1974, identificado na listagem como IIP3, não possui ZEP, conforme 

indicado, pelo que deverá ser retificado. 

iii) Não estão indicados os bens imóveis em vias de classificação, que também deverão 

constar, nomeadamente: 

1. Conjunto das antigas Fábricas de Curtumes, EVC, Despacho de homologação de 3-

11-1978 do Secretário de Estado da Cultura (para IIP) 

2. Solar e Quinta de Carvalho de Arca, EVC, em 13-03-2015 foi enviada cópia do 

processo à CM de Guimarães para ponderar a sua classificação como de IM 

(homologado para IM). 

Relativamente ao Conjunto das antigas Fábricas de Curtumes, se a CMG, o entender, 

poderá solicitar a revogação do procedimento, uma vez que se desconhece o 

processo, constando apenas a informação da data do despacho de homologação. 

Contudo, considerando a inexistência de uma delimitação precisa, o bem imóvel 

enquanto, em vias de classificação, deverá integrar a presente lista. 

No caso do Solar e Quinta de Carvalho de Arca, a CMG, deverá informar o PC, IP. se 

pretende prosseguir com a classificação e concluir com a publicação do anúncio, ou 

se não o pretender, deverá comunicar ao PC, IP, que diligencieará no sentido da 

revogação despacho. 

iv) Considera-se que o património Inventariado também deveria constar listado no 

presente relatório. Neste sentido deveria ser considerado um PONTO AUTÓNOMO, 

respeitante apenas ao PATRIMÓNIO CULTURAL. 

 

3.3. AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA – Relatório Ambiental – janeiro 2025 

O património Cultural é indicado como «Critério» do Fator Critico para a Decisão (FCD) 

«Promoção da Identidade Local». 

No Quadro 18: Análise SWOT da situação atual do FCD Promoção da identidade local, identifica 

como força o Centro histórico de Guimarães classificado como Património Mundial da 

UNESCO, o Património arqueológico, com destaque para a Citânia de Briteiros, e o Extenso e 

diversificado património existente no concelho e fraqueza «Mau estado de conservação de 

algum património arquitetónico. Como oportunidades é identificada a Valorização e 

aproveitamento do património arqueológico para a realização de atividades didáticas e 

científicas e Valorização do património religioso (Penha e são Torcato). 

Nas Recomendações apontam-se: 
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-Manter o inventário do património arqueológico e arquitetónico atualizado, de forma a 

perceber a evolução do estado de conservação dos mesmos; 

-Articular a valorização do património cultural com a valorização do património natural; 

-Garantir a definição de espaços culturais, nas áreas com maior sensibilidade do património 

-Apostar na fruição cultural nos percursos pedonais em articulação com paisagem e 

património cultural 

Apreciação - No âmbito dos objetivos estratégicos para o património cultural seria desejável 

um maior reconhecimento da transversalidade do património cultural à maioria dos FCD, 

nomeadamente na área do ambiente e da coesão territorial, com forças e oportunidades que 

decorrem do seu carácter único e identitário, constituindo um elemento de referência no 

território.  O património cultural também se enquadrada nos FCD Riscos. Além das alterações 

climáticas que impactam diretamente neste valor, há outros riscos que decorrem, nalguns 

casos, do seu abandono. 

 

3.4 REGULAMENTO – janeiro 2025  

3.4.1. Articulado 

Apreciação - a) O regulamento foi revisto, no âmbito do património cultural, nomeadamente 

no Capítulo II- Servidões Administrativas e restrições de Utilidade Pública – Artigo 6.º - 

Identificação: tendo sido retificada a designação da alínea e), constando agora «e) Património 

Cultural», conforme sugestões anteriormente transmitidas. 

b) O Património Cultural está identificado no CAPÍTULO III – USO DO SOLO - SECÇÃO IV – 

SISTEMA PATRIMONIAL – SUBSSECÇÃO I - PATRIMÓNIO CULTURAL. 

Relativamente à proposta anterior verificam-se que foram introduzidas algumas alterações 

à redação, contudo para melhor enquadrar o património cultural classificado, considera-se  

de sugerir a reformulação do artigo 26º e acrescentando um seguinte, na sequência do que 

se refere abaixo na alínea c)  

c) Não se alcança a necessidade da existência da designação da subsecção II- PATRIMÓNIO 

DE INTERESSE CULTURAL, atendendo a que os bens imóveis inventariados e outros 

assinalados como de interesse cultural, «pelas características morfológicas, naturais, 

arquitetónicas, históricas ou por constituírem registos relevantes de identidade cultural e 

ambiental» são também Património Cultural e, por conseguinte, têm lugar no capítulo do 

Património Cultural. Neste caso poder-se-ia considerar uma reformulação da SECÇÂO IV nos 

termos abaixo indicados/sugeridos: 

 

SECÇÃO IV – PATRIMÓNIO CULTURAL em vez de SISTEMA PATRIMONIAL 

 

Artigo 26 º CONCEITO E ÂMBITO 

1. O património cultural integra todos os bens que, sendo testemunhos com valor de 

civilização ou de cultura portadores de interesse cultural relevante, designadamente 

histórico, arquitetónico, arqueológico, etnográfico, que refletem valores de memória, 
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antiguidade, autenticidade, originalidade, raridade, singularidade ou exemplaridade, 

devem ser objeto de especial proteção e valorização. 

 

2 - Integram o património cultural não só o conjunto de bens materiais e imateriais de 

interesse cultural relevante, mas também, quando for caso disso, os respetivos 

contextos que, pelo seu valor de testemunho, possuam com aqueles uma relação 

interpretativa e informativa. (6. Artigo 2. Lei n.º 107/2001, 8 de setembro). 

 

SUBSECÇÂO I– PATRIMÓNIO CULTURAL CLASSIFICADO E EM VIAS DE 

CLASSIFICAÇÂO, em vez de PATRIMÓNIO CULTURAL 

 

Artigo 27 º IDENTIFICAÇÃO 

1. Consideram-se bens imóveis classificados e em vias de classificação os bens cuja 

proteção e valorização, no todo ou em parte, representem interesse cultural de âmbito 

nacional, público ou municipal. 

 

Artigo 27.º 28.º REGIME 

1. O património classificado e em vias de classificação, bem como as respetivas zonas de 

proteção, nomeadamente zonas gerais de proteção e zonas especiais de proteção, 

incluindo as zonas “non aedificandi”, encontram-se assinalados e identificados na Planta 

de Condicionantes do PDM. 

1. 2. As intervenções permitidas, bem como as medidas de proteção aos imóveis 

classificados e em vias de classificação e respetivas servidões administrativas são as que 

decorrem da aplicação da legislação em vigor sobre esta matéria. 

2. 3. Sem prejuízo da legislação aplicável, as intervenções e operações urbanísticas com 

incidência nos bens 

classificados ou em vias de classificação, devem preservar os elementos patrimoniais em 

presença e valorizar as características naturais, urbanísticas e arquitetónicas do conjunto. 

3. 4. Os procedimentos relativos a operações urbanísticas sobre bens imóveis classificados 

ou em vias de 

classificação, ou localizados em áreas classificadas ou em vias de classificação, devem ser 

acompanhados de relatório prévio, elaborado nos termos da legislação em vigor. 

4. 5. Da análise técnica inerente à operação urbanística poderão resultar restrições à 

intervenção, com vista à salvaguarda das características determinantes da sua identidade 

e imagem e/ou as vistas sobre a mesma, devendo as intervenções a realizar preservar as 

características genuínas relevantes e a leitura de conjunto. 

 

SUBSECÇÃO II - -BENS IMÓVEIS INVENTARIADOS E OUTROS IDENTIFICADOS COM 

INTERESSE CULTURAL em vez de PATRIMÓNIO DE INTERESSE CULTURAL 

 

3.4.2. Anexo 
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O Património Cultural está indicado no ponto 1.5. do O ANEXO VI, -SERVIDÕES 

ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA. 

Apreciação – a) O bem imóvel designado “Rua D. João I”, IIP, conforme Decreto n.º 735/74, 

DG, I Série, n.º 297, de 21-12-1974, não possui ZEP, conforme indicado, pelo que deverá ser 

retificado. 

b) Não estão indicados os bens imóveis em vias de classificação, que também deverão 

constar, nomeadamente: 

1. Conjunto das antigas Fábricas de Curtumes, EVC, Despacho de homologação de 3-

11-1978 do Secretário de Estado da Cultura (para IIP) 

2. Solar e Quinta de Carvalho de Arca, EVC, em 13-03-2015 foi enviada cópia do 

processo à CM de Guimarães para ponderar a sua classificação como de IM 

(homologado para IM). 

Relativamente ao Conjunto das antigas Fábricas de Curtumes, a CMG, se o entender, 

poderá solicitar a revogação do procedimento, uma vez que se desconhece o 

processo, constando apenas a informação da data do despacho de homologação. 

Contudo, considerando a inexistência de uma delimitação precisa, o bem imóvel 

enquanto, em vias de classificação, deverá integrar a presente lista. 

No caso do Solar e Quinta de Carvalho de Arca, a CMG, deverá informar o PC, IP. se 

pretende prosseguir com a classificação e concluir com a publicação do anúncio, ou 

se não o pretender, deverá comunicar ao PC, IP, diligencie no sentido da revogação 

despacho. 

c) Considera-se que o património Inventariado também deverá constar listado no anexo do 

regulamento. Assim, atendendo a que não se enquadra no Anexo denominado SERVIDÕES 

ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA, sugere-se a existência de um 

ANEXO autónomo apenas para o PATRIMÓNIO CULTURAL. 

3.4.3. Planta de Condicionantes 

Apreciação -a) Os bens imóveis classificados estão identificados na planta de 

condicionantes. Contudo, continua a faltar legibilidade nalgumas das servidões 

administrativas do património cultural: 

-a descontinuidade na delimitação das zona gerais de proteção (ZGP), por 

sobreposição de tramas. 

- a trama que define as zonas especiais de proteção (ZEP), não tem leitura suficiente 

no contexto gráfico de conjunto. 

-a imprecisão de identificação das zonas non aedificandi (ZNA), pela 

espessura/tracejado da linha.  

b) A delimitação dos bens imóveis classificados e as respetivas zonas de proteção, deverão, 

tanto quanto possível, apresentar uma melhor legibilidade gráfica, se não for possível optar 

pelo grafismo conforme o Atlas do Património classificado e em vias de classificação do PC, 

IP, sugere-se que as que a linha de contorno da zona de proteção no caso das ZEP seja mais 

espessa e que se utilize apenas uma trama mais apertada para assinalar as ZNA, sem 

contorno espesso. 
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c) O layout da planta de condicionantes apresenta agora nova configuração, relativamente à 

planta apresentada na 1.º reunião plenária, que apresentava, uma faixa vertical livre, sobre o 

retângulo da legenda localizado no canto inferior direito. A área da imagem cartográfica, das 

plantas atuais é alargada preenchendo a totalidade da folha, mantendo a legenda disposta 

horizontalmente na base da planta. A primeira configuração permitiria a listagem dos bens 

imóveis, em coluna, o que no nosso entender, facilitaria a consulta deste documento. A 

proposta remete a sua consulta para o Anexo VI, que embora aceitável, não se considera a 

ideal. Esta listagem surge, no entanto, na PLANTA DE ORDENAMENTO- Património 

Arquitetónico 

3.4.3. Planta de Ordenamento – Salvaguardas-janeiro 2025 

Apreciação - Considera-se que a presente planta deverá indicar a localização dos bens 

imóveis a classificados, que poderá ser através de um símbolo que identifique a graduação, 

(ex. estrela, triangulo, quadrado) ou apenas com a sigla MN, IIP(MIP) IM e EVC. 

 

4. Do exposto, propõe-se que o parecer seja favorável condicionado às alterações/ 

correções indicadas. 

 

À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR 

Patrícia Zimbarra, arq. 

06-02-205 
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PARECER TÉCNICO DE ARQUEOLOGIA 

 
Antecedentes: 
- 08.09.2022 - Despacho Superior Não Favorável do Senhor Diretor de Serviços dos Bens Culturais 
da DRCN exarado sobre a Inf. Nº S-2022/592134 (C.S.:1615208) de 27.07.2022 (CSP240841) - PCGT 
- ID 284 (Ex-101) - PDM - GUIMARÃES - Revisão - Convocatória para a 1.ª Reunião da CC. 
- 09.05.2024 – Despacho Favorável do Conselho Diretivo do Património Cultural, IP exarado sobre 
a Informação com o código de sistema GP 12168 - 2.ª Revisão do PDM de Guimarães. Realização de 
trabalhos arqueológicos sem autorização.  
-09.04.2024 – Despacho Favorável Condicionado do Conselho Diretivo do Património Cultural, IP 
exarado sobre a Informação com o código de sistema GP6882 - PCGT - ID 284 (Ex-101) - PDM - 
GUIMARÃES - Revisão – Reunião Setorial. 
- 12.06.2024 e 28.06.2024 - Correios eletrónicos remetidos pelas Senhoras Dra. Paula Ramalho e 
Dra. Sofia Silva, da Divisão de Património Mundial e Bens Classificados do município de Guimarães, 
tendo como assunto  ‘Carta Arqueológica Guimarães - Fichas CNS - Concelho’, anexando conteúdo 
relativo ao centro histórico e ao território concelhio para respetiva validação pelo PC,IP. 
- 28.06.2024 e 03.07.2024 – Correios eletrónicos de resposta ao município, com prévalidação  pelo 
PC, IP de conteúdos da ‘Carta Arqueológica de Guimarães – Catálogo’ relativos à área do Centro 
Histórico de Guimarães e Zona de Couros remetidos na ficha 2 (e respetivos subpontos) e outros 
concernentes ao território concelhio remetidos nas fichas 9, 9.1, 30, 48, 48.1, 80, 80.1, 80.2, 100, 
101, 136, 147, 147.1. 
- 16.01.2025 - Notificação via PCGT - ID 284 (Ex-101) - PDM - GUIMARÃES - Revisão - Convocatória 
para pedido_reuniao, estando a técnica superior signatária nomeada para acompanhamento do 
IGT e em representação do PC,IP na 2ª Reunião Plenária agendada para o dia 14.02.2025 (10h00m), 
a realizar também por meios telemáticos. 
- 28.01.2025 - Correio eletrónico remetido pela Senhora Dra. Mariana de Oliveira, da Divisão de 
Planeamento e Ordenamento do Território do município de Guimarães, em resposta a solicitação 
do PC,IP, assegurando ‘Envio de elementos em formato vetorial relativos ao Património Classificado 
e Património Arqueológico - 2ª reunião da Revisão do PDM de Guimarães.’ 
 
Parecer: 
1. Através de correio eletrónico de 16.01.2025, foi o Património Cultural, I.P. convocado via 
PCGT para a 2ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva da 2.ª Revisão do PDM de Guimarães, 
para emissão de parecer à proposta final de revisão do IGT (janeiro 2025), enquanto Entidade 
Representativa dos Interesses a Ponderar (ERIP), estando em apreciação os Elementos 
Constituintes do Plano – Regulamento, Planta de Condicionantes, Planta de Ordenamento, 
Elementos que Acompanham o Plano – Relatório do Plano, Carta Arqueológica de Guimarães 
– Catálogo (julho 2024), e Elementos Complementares do Plano - Estudos de Caraterização e 
Diagnóstico (outubro 2023); e ainda enquanto Entidade com Responsabilidades Ambientais 
Específicas (ERAE), estando em análise Elementos da Avaliação Ambiental Estratégica – 
Relatório Ambiental e Resumo Não Técnico (dezembro 2024). 
 
2. Da análise da documentação submetida e da ponderação dos antecedentes do processo, 
resultam os seguintes considerandos: 
 
2.1 Elementos Constituintes do Plano – Regulamento (RP) 
 
2.1.1 A proposta de Regulamento dá seguimento a anteriores recomendações do PC, IP no 
que concerne o património arqueológico (cf. Antecedentes).  
 
2.1.2 O Regulamento contempla o Património Cultural no articulado (Capítulo I, Artigos 2.º e 
3.º (conteúdo documental), Capítulo II, Artigo 6.º, n.º 1, alínea e), Capítulo III, Secção I, Artigo 
8.º, n.º2, alínea d), número ii., Secção II, Artigo 9.º, n.º1, alínea a), Subsecção I, Artigo 13.º, n.º2, 
alínea a), número v., Secção IV, Subsecção I, Artigos 26.º e 27.º, Subsecção II, Artigos 28.º e 
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29.º Subsecção III, Artigos 30.º e 31.º, Secção VI, Artigo 46.º, nº1, alínea b), Capítulo V, Secção 
II, Subsecção II, Artigo 84.º, n.º1 e Artigo 85.º, n.º1 e n.º10, Capítulo VI, Secção IV, Subsecção 
VII, Artigo 170.º, Subsecção XXII, Artigo 260.º, Subsecção XXIII, Artigo 266.º, Subsecção XXIV, 
Artigo 272.º, Subsecção XXVIII, Artigo 296.º, Subsecção XXIX, Artigo 302.º), e no Anexo V 
(pp.111-114),  com listagem de elementos Classificados e Em Vias de Classificação no Anexo 
VI (pp.128-132), e ainda particulariza o regime de salvaguarda do património arqueológico 
concelhio (cf. Capítulo III, Secção II, Subsecção III, Artigos 30.º e 31.º, Capítulo VI, Secção IV, 
Subsecção I, Artigo 134.º), com remissão para o Catálogo – Carta Arqueológica de Guimarães 
quanto à identificação desta tipologia de elementos patrimoniais.  
 
2.1.3 Concordando-se genericamente com o articulado do Regulamento quanto ao regime de 
salvaguarda aplicável ao património arqueológico, recomenda-se o normativo expresse a 
articulação estratégica existente entre o município de Guimarães e a entidade da tutela 
competente na salvaguarda do património arqueológico concelhio, sugerindo-se assim uma 
nova redação do n.º3 do Artigo 31.º, nos termos do conteúdo infra refletido entre parêntesis 
retos: 
 
[3. A Câmara Municipal de Guimarães, em conjunto com a entidade competente do 
património cultural, pode formalmente assegurar que se encontram reunidas as condições 
necessárias à boa execução de trabalhos arqueológicos autorizados nos termos da 
legislação em vigor.]   
 
2.2 Elementos Constituintes do Plano – Planta de Ordenamento (PO) 
 
2.2.1 A Planta de Ordenamento – Património Arqueológico (Desenho P 2.4, Escala 1:10000, 
Folhas 057-4, 070-2, 070-3, 070-4, 084-1, 084-2, 084-4, 071-1, 071-2, 071-3, 071-4, 085-1, 085-
2, 085-3, 085-4, 098-2, 099-1, Janeiro 2025) dá seguimento a anterior recomendação da  
Tutela, efetuando-se desdobramento de informação relativa ao sistema patrimonial, em que 
a localização dos elementos do património arqueológico e respetivas zonas de proteção se 
encontram representadas com a indicação gráfica do correspondente código/n.º inventário. 
 
2.2.2 A legenda da PO deverá, todavia, elencar os elementos representados em cada Folha, 
com referência ao código/n.º inventário e designação associada, conforme o conteúdos das 
fichas componentes da Carta Arqueológica de Guimarães – Catálogo (Vide infra, ponto 2.3).  
 
2.3 Elementos que Acompanham o Plano – Carta Arqueológica de Guimarães/Catálogo (CA) 
 
2.3.1 A Carta Arqueológica de Guimarães – Catálogo, tem na sua matriz na Carta Arqueológica 
datada de 2015, com revisão de dados compilados desde então já “(…) no âmbito do Projeto 
Hereditas – Atlas da Paisagem Cultural de Guimarães -, uma vez que, entre os anos de 2019 e 
2020, se procederam a visitas a muitos dos sítios, bem como, a uma primeira triagem de um 
grande volume de informação bibliográfica, (…)” e finalmente, como resultado da triagem de 
“(…) um vasto conjunto de relatórios de trabalhos arqueológicos, tanto decorrentes de 
processos de Estudo de Impacto Ambiental, como do contexto de medidas de minimização 
arqueológica em sede de execução de obras de cariz tanto público como privado.” (cf. CA, p.3) 
 
2.3.2 A CA encontra-se atualizada em função de conteúdos validados pelo PC, IP através de 
correios eletrónicos de 28.06.2024 e 03.07.2024 (cf. Antecedentes), sendo a metodologia  
seguida pela equipa municipal de arqueologia unificada a identificação através de subfichas 
dos elementos do património arqueológico com Código Nacional de Sítio (CNS) atribuído, 
sempre que coincidentes com sítios catalogados e respetivas zonas de proteção (cf. CA, p.4).  
 
2.4 Elementos que Acompanham o Plano – Relatório do Plano (RdP) 
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2.4.1 O Relatório apresenta um capítulo relativo às ‘Áreas de Salvaguarda’, com menção à 
definição do património cultural nas suas categorias de ‘património classificado’, ‘património 
de interesse cultural’ e ‘património arqueológico’ remetendo a sinalização e a identificação 
dos elementos patrimoniais para a cartografia de referência e para a Carta Arqueológica de 
Guimarães - Catálogo (cf. RdP, p.115).  
 
2.4.2  No subcapítulo relativo ao sistema arquitectónico e arqueológico, é referido que se 
identifica “(…) no concelho de Guimarães um total de 534 elementos de interesse patrimonial, 
especificamente 320 bens arquitetónicos e 214 bens arqueológicos, dos quais apenas 10,1% (54 
elementos) se encontram classificados (…)», cujo enquadramento administrativo se encontra 
cartografado na Figura 4 (cf. RdP, pp.33/34). 
 
2.4.3 Entre as conclusões atinentes à valência dos bens culturais em presença, consta a 
alusão à «[d]istribuição geográfica do património inventariado por toda a área do concelho, 
concentrando‐se a maior proporção do património classificado na sede concelhia, onde se 
localiza a área classificada como Património Mundial da Humanidade (Centro Histórico de 
Guimarães e Zona de Couros).» (cf. RdP, p.35). Tal facto vem conformar o modelo estratégico 
territorial do Plano na componente do Património, visando-se “[s]alvaguardar e valorizar a 
identidade cultural, urbanística e arquitetónica com ações de reabilitação centradas na 
conservação, recuperação e reconversão de edificios e espaços envolventes de relevância 
cultural.» (cf. RdP, p.60) 
 
2.5 Elementos que Acompanham o Plano – Estudos de Caraterização e Diagnóstico (ECD)  
 
2.5.1 O conteúdo dos ECD, no respetivo Volume III – Património Arquitetónico e Arqueológico, 
contém a súmula prévia dos elementos patrimoniais concelhios considerados em sede da 2ª 
Revisão do PDM, listando e ainda cartografando o património Classificado e Em Vias de 
Classificação (cf. ECD, p.12/19 – Tabelas 1 e 2; p.21 – Figura 2), o património arquitetónico 
Inventariado (cf. ECD, pp.22/46 – Tabela 3; p.48 – Figura 3) e o património arqueológico 
Inventariado (cf. ECD, pp. 50/55 – Tabela 5; p.57 – Figura 4). 
 
2.5.2 No que concerne ao património arqueológico, listam-se 226 elementos inventariados 
(cf. ECD, p.55 – Tabela 6), sendo que a informação apresentada no documento receberia 
atualizações, somente vertidas na Carta Arqueológica de Guimarães – Catálogo submetida a 
apreciação, onde de facto antes “(…) constam 272 sítios sujeitos a proteção em sede de Carta 
de Ordenamento do PDM de Guimarães.” (Vide supra, 2.3; cf. CA, p.3) 
 
2.6 Elementos da Avaliação Ambiental Estratégica - Relatório Ambiental (RA) 
 
2.6.1 Em sede da segunda etapa do processo da AAE, o Relatório Ambiental Preliminar da 2ª 
revisão do PDM de Guimarães foi colocado a consulta das entidades no âmbito da 1.ª Reunião 
Plenária da Comissão Consultiva, com pronúncia do organismo da Tutela da Administração 
do Património Cultural, nos termos que se transcrevem: «(…) o Património Cultural encontra-
se elencado enquanto critério do Fator Crítico para a Decisão (FCD) Promoção da identidade 
local, sendo referenciado no Quadro 7 e no Quadro 17, intitulados Identificação dos indicadores 
de avaliação, por FCD. A análise do FCD Promoção da identidade local é realizada no ponto 7.4 
deste documento, incidindo na “Situação atual e análise de tendências”, na “Análise SWOT”, na 
“Identificação dos efeitos / impactes esperados” e na “Avaliação de alternativas”.» (cf. 
Antecedentes: Inf. Nº S-2022/592134 (C.S.:1615208) de 27.07.2022). 
 
2.6.2 Entre os objetivos que presidem a 2.ª Revisão do PDM, consta a “[c]onservação e 
valorização do património cultural edificado”, (cf.RA, p.32). Neste sentido, contemplam-se 
como Questões Estratégicas da AAE - ‘’Promover a reabilitação e a regeneração urbana” e 
“Promover a coesão territorial” (cf. RA, p.35), e identifica-se como Fator Crítico para a 
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Decisão – “Promoção da Identidade local”, nos respetivos critérios - “Património Cultural, 
Natural e  Paisagem” e “Identidade Local e especificidades territoriais”  (cf. RA, p. 43 - Quadro 
6).  
 
2.6.3 Mais se constata que o FCD ‘Promoção da Identidade Local’ apresenta como objetivos 
de sustentabilidade “[a]valiar se a proposta do plano salvaguarda os recursos patrimoniais e a 
paisagem (…)”, e também se esta proposta “(…) define medidas de proteção e valorização do 
património natural, arquitetónico, arqueológico e da paisagem dinamização cultural em redor 
do património e cultura local” (cf. RA, p.43– Quadro 6). 
 
2.6.3.1 No que concernem os indicadores de avaliação referentes ao critério do ‘Património 
Cultural, Natural e Paisagem’, prevê-se 1 indicador específico para o património arqueológico 
e 2 específicos para o património arquitetónico, estimando-se uma avaliação anual do N.º de 
elementos do ‘Património arqueológico’, do ‘Património arquitetónico classificado e em vias 
de classificação’ e do ‘Património com interesse patrimonial municipal’, assim como um 
indicador comum relativo à avaliação anual do N.º  ‘Intervenções no património classificado 
e em vias de classificação’ (cf. RA, p.46 – Quadro 7). 
 
2.6.3.2 O património cultural é ainda implicado no critério ‘Identidade Local e especificidades 
territoriais’, para o qual se encontra definido um indicador que estimula a avaliação anual do 
N.º de ‘Atividades de promoção e valorização do património cultural’  (cf. RA, p.46 – Quadro 7). 
 
2.6.4 Concordando-se genericamente com o conteúdo do documento, solicita-se, todavia, 
uma atualização do conteúdo do Quadro 1 por introdução de referência ao organismo da 
Tutela da Administração do Património Cultural como entidade constituinte da Comissão 
Consultiva da 2ª Revisão do PDM  (cf. RA, p.23– Quadro 1).  
 
3. No que concerne a 2ª Revisão do PDM de Guimarães, propõe-se que do ponto de vista do 
património arqueológico se emita parecer Favorável Condicionado, nos termos do referido 
nos pontos 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 do parecer de arqueologia.   
 
4. No que concerne a Avaliação Ambiental Estratégica, propõe-se que seja emitido parecer 
Favorável Condicionado ao Relatório Ambiental, pela abrangência patrimonial das questões 
notadas na apreciação deste documento em sede do parecer de arquitetuta, e ressalvando 
a atualiação apontada no ponto 2.6.4 do parecer de arqueologia. 
 
Em caso de concordância superior,propõe-se que o teor da presente informação seja 
comunicado à Câmara Municipal de Guimarães, e à CCDR-Norte. 
 
À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, 
Cláudia Manso, Técnica Superior 
06.02.2025 
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Do ponto de vista formal, o acompanhamento dos procedimentos de formação dos Instrumentos de 

Gestão Territorial resulta do disposto na Lei de Bases da Política de Solos, de Ordenamento do 

Território e de Urbanismo (LBPSOTU1) e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT 2), cabendo à Direção-Geral do Território (DGT) acautelar, nas matérias que estão no âmbito 

das suas competências, que são respeitados os requisitos e orientações que resultam deste  quadro 

legal, regulamentar e institucional. 

O presente documento traduz o parecer da DGT no que respeita às matérias da sua competência, 

emitido com base na análise de uma amostra das plantas e que constituem a proposta de revisão do 

PDM de Guimarães. 

Na sequência da solicitação através de email da PCGT APOIO e após apreciação efetuada sobre uma 

amostra da documentação disponibilizada, vimos informar o seguinte: 

 

1. INFRAESTRUTURA GEODÉSICA NACIONAL 

A Rede Geodésica Nacional (RGN) e a Rede de Nivelamento Geométrico de Alta Precisão (RNGAP) 

constituem os referenciais oficiais para os trabalhos de georreferenciação realizados em Portugal e 

encontram-se protegidos pelo Decreto-Lei nº 143/82, de 26 de abril. A informação sobre a localização 

dos vértices geodésicos da RGN e das marcas de nivelamento da RNGAP pode ser consultada na página 

de internet da DGT: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/dados-abertos 

Caso seja necessário poderá ser solicitada à DGT uma listagem da informação da RGN e da RNGAP. 

Esta informação consta do Registo Nacional de Dados Geográficos (RNDG) e pode também ser 

consultada através do Sistema Nacional de Informação Geográfica (SNIG): 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 
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N.º 
Req

. 
Requisitos 

Suporte 
legal 

Conforme 
(S / N / NA) 

1.1 Os vértices geodésicos da RGN deverão ser corretamente 

representados na Planta de Condicionantes, com os respetivos 

topónimos. 

DL 143/1982  N(1) 

Restrições 

 A zona de proteção dos vértices geodésicos da RGN é constituída por uma área circunjacente ao sinal, 

nunca inferior a 15 metros de raio, e deve ser assegurado que qualquer edificação ou arborização a implantar 

não vai obstruir as visibilidades das direções constantes das respetivas minutas de triangulação. 

 Deve ser assegurada a integridade física das marcas de nivelamento da RNGAP apesar de estas não terem 

que ser representadas na Planta de Condicionantes. 

 O desenvolvimento de algum projeto que dificulte ou condicione a normal função dos vértices geodésicos 

ou das marcas de nivelamento, nomeadamente a violação da zona de respeito dos primeiros, ou das suas 

visibilidades, requer a solicitação de um parecer prévio à DGT sobre a viabilidade da sua remoção ou da sua 

relocalização. 

 S – Sim; N – Não; NA - Não se aplica. 

N(1) - Da análise da Planta de Condicionantes, verificou-se que apesar dos vértices geodésicos (VG) 
se encontrarem implantados, nem todos apresentam os respetivos topónimos, como é o caso dos VG “Pedras 
Alvas” e “Penha-P”. 

 

2. CARTOGRAFIA 

Os requisitos das plantas que constituem os planos territoriais são estabelecidos principalmente no 

projeto de portaria que estabelece o Sistema de Submissão Automática dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (SSAIGT) e a Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) e na Norma Técnica sobre 

o Modelo de Dados e Sistematização da Informação Gráfica dos PDM, utilizando as definições 

estabelecidas no Decreto Regulamentar nº 5/2019, de 27de setembro. A escolha de cartografia 

topográfica a utilizar na elaboração dos planos territoriais enquadra-se no DL nº 193/95, de 28 de 

julho republicado pelo DL nº 130/2019, de 30 de agosto. Para mais informação sobre a cartografia a 

usar nos planos deve ser consultado o documento “Princípios orientadores para a produção de 
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cartografia topográfica vetorial com as Normas e Especificações Técnicas para da Direção-Geral do 

Território”, disponível na página de Internet da DGT. 

N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.1 Os planos diretores e os planos de urbanização podem utilizar 

cartografia topográfica de imagem desde que a mesma seja 

completada por informação vetorial: 

• Oro-hidrográfica tridimensional; 

• Rede rodoviária e ferroviária; 

• Toponímia. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 2 

NA 

2.2 A informação vetorial mencionada no ponto anterior deve ser 

consistente com a imagem do ponto de vista espacial e temporal, 

sendo que os critérios subjacentes à avaliação desta consistência 

encontram-se descritos no documento “Princípios orientadores para 

a produção de cartografia topográfica vetorial com as Normas e 

Especificações Técnicas para da Direção-Geral do Território”. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 2 

NA 

2.3 A cartografia topográfica (vetorial ou de imagem) a utilizar nos planos 

territoriais é obrigatoriamente oficial ou homologada. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 1 

S 

2.4 A cartografia oficial e homologada consta do Registo Nacional de 

Dados Geográficos (RNDG) integrado no Sistema Nacional de 

Informação Geográfica (SNIG). 

DL 130/2019 

Art.3º / 5 

S 

2.5 Em Portugal continental, a cartografia topográfica para fins de 

utilização pública deve ser elaborada e atualizada com base no 

sistema de georreferência PT -TM06/ETRS89 (EPSG:3763). 

DL 130/2019 

Art.3º-A / 1 

S 

2.6 
A cartografia topográfica a utilizar deve cumprir os seguintes 

requisitos de exatidão posicional planimétrica e altimétrica: 

• Melhor ou igual a 5 metros em planimetria e altimetria. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 9 

S 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.7 A cartografia topográfica a utilizar nos planos territoriais deve 

observar, à data da deliberação municipal ou intermunicipal que 

determina o início do procedimento de elaboração, alteração ou 

revisão do plano, o seguinte prazo: 

• cartografia oficial ou homologada, com data de edição ou de 

despacho de homologação, inferior a cinco anos. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 5 

Alterado p/  

Decreto-Lei 

n.º 45/2022 

de 8 de 

julho 

S 

2.8 As plantas que constituem os planos territoriais, contêm uma legenda 

que é formada por duas partes:  

• A legenda rótulo, com as indicações necessárias à identificação 

da planta; 

• A legenda da simbologia, com as indicações de descodificação 

dos símbolos utilizados na planta. 

DR nº 

5/2019 

(conceitos 

nos 

domínios do 

OTU) 

S 

Na legenda rótulo deve constar a seguinte informação: 

DR nº 

5/2019 

(conceitos 

nos 

domínios do 

OTU) 

 

2.9 a) Indicação do tipo de plano e respetiva designação, de acordo 

com a tipologia dos planos territoriais estabelecida na lei; 

S 

2.10 b) Designação da planta, tendo por referência o conteúdo 

documental estabelecido na lei para a figura de plano em causa; 

S 

2.11 c) Data de edição e número de ordem da planta no conjunto das 

peças que integram o plano; 

S 

2.12 d) Indicação da escala de representação para a reprodução em 

suporte analógico, ou em suporte digital no formato de imagem; 

S 

2.13 e) Identificação da entidade pública responsável pelo plano; S 

2.14 f) Identificação da versão da Carta Administrativa Oficial de 

Portugal (CAOP) utilizada; 

S 

 g) Identificação da cartografia topográfica vetorial e/ou cartografia 

topográfica de imagem utilizada na elaboração da carta base, 

designadamente: 

 

NA 

2.15 i. Se cartografia oficial: entidade produtora, série cartográfica 

e/ou ortofotocartográfica oficial, entidade proprietária e data 

de edição; 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.16 ii. Se cartografia homologada: entidade proprietária, entidade 

produtora, data e número de processo de homologação e 

entidade responsável pela homologação; 

S 

2.17 iii. Data e número de processo de homologação de atualização 

de cartografia topográfica vetorial e entidade responsável 

pela homologação, se aplicável; 

NA 

2.18 iv. Sistema de georreferência aplicável de acordo com o 

estabelecido na lei; 

S 

2.19 v. Exatidão posicional planimétrica e altimétrica e a exatidão 

temática, se aplicável, de acordo com as especificações 

técnicas da cartografia utilizada. 

S 

S – Sim; N – Não; NA - Não se aplica. 

 

Recomendações 

DR nº 5/2019 (conceitos nos domínios do OTU) 

Na legenda da simbologia devem constar todos os símbolos utilizados na planta, organizados e designados de 

acordo com o catálogo de objetos utilizado na elaboração da planta. 

Na reprodução da planta em suporte analógico ou em suporte digital com formato de imagem esta legenda é 

imprescindível para a leitura da planta. 

As plantas que constituem os planos territoriais devem permitir a sua reprodução em suporte digital com 

formato de imagem em escalas que tenham em consideração a escala da carta base e permitam uma visão de 

conjunto do modelo de organização territorial e com o detalhe adequado ao objeto e conteúdo material do 

tipo de plano. 

Usualmente a escala de representação adotada para o Plano diretor é a escala 1:25 000 ou superior. 

 

3. LIMITES ADMINISTRATIVOS 

Os limites administrativos encontram-se representados na Carta Administrativa Oficial de Portugal 

(CAOP). Esta carta regista o estado da delimitação e demarcação das circunscrições administrativas 

do País e é publicada anualmente. 
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A Direção-Geral do Território é responsável pela execução e manutenção da CAOP, de acordo com a 

alínea l) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 30/2012, de 13 de março. 

As competências da DGT em matéria de delimitação administrativa estão circunscritas à 

representação de limites para fins cadastrais e cartográficos. A Assembleia da República é o organismo 

com competência para a criação, extinção e modificação de autarquias locais, cf. CRP art.164º alínea 

n, incluindo a fixação legal de novos limites administrativos. 

Os dados da CAOP são geridos numa base de dados geográficos e são disponibilizados sem custos para 

os utilizadores através de serviços de visualização (WMS) e descarregamento (ATOM), disponíveis no 

site da DGT: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop  

Esta informação consta do RNDG e pode também ser consultada através do SNIG: 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

 

N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

3.1 Os limites administrativos devem estar representados nas plantas 

que constituem os planos territoriais. 

 S 

3.2 Os limites administrativos representados no plano territorial devem 

ser os que constam a edição mais recente da Carta Administrativa 

Oficial de Portugal (CAOP), disponível à data que determina a 

elaboração, revisão ou alteração do plano territorial. 

 

Sempre que no decurso dos trabalhos venham a ficar disponíveis 

edições mais atualizadas da CAOP e que tal se justifique, deverá ser 

utilizada a edição mais atualizada. 

 S 

3.3 Na legenda das plantas que constituem os planos territoriais deve 

ser indicada a versão e data de edição da CAOP utilizada. 

DR nº 5/2019 

(conceitos nos 

S 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

3.4 A simbologia utilizada para a representação dos limites 

administrativos deve constar da legenda da respetiva planta. 

domínios do 

OTU) 

S 

S – Sim; N – Não; NA - Não se aplica    

 

 

4. SISTEMA DE SUBMISSÃO AUTOMÁTICA (SSAIGT) 

Para desmaterialização dos programas e planos territoriais e melhoria progressiva da fiabilidade, rigor 

e eficiência da disponibilização da informação sobre IGT, encontra-se desenvolvido o Sistema de 

Submissão Automática (SSAIGT) destinado ao envio dos instrumentos de gestão territorial para 

publicação no Diário da República (DR) e para depósito na Direção Geral do Território (DGT). 

Esta plataforma é de utilização obrigatória e constitui a infraestrutura através da qual são praticadas 

todas as formalidades relativas aos procedimentos já referidos e em conformidade com a Portaria nº 

245/2011 de 22/6 e com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Deste modo e em antecipação aos referidos atos de publicação no Diário da República e depósito na 

DGT, considera-se oportuno que a autarquia promova a verificação da conformidade das peças e 

plantas do presente instrumento de gestão territorial a publicar e a depositar, com os requisitos e 

condições formais e operacionais de acesso do SSAIGT (ver Anexo I). 

Com este objetivo, anexa-se uma lista para a verificação do conteúdo documental desmaterializado 

do PDM com a indicação dos ficheiros que devem ser submetidos no SSAIGT. 

Para informações complementares disponibilizam-se os seguintes links para a página da DGT: 

 Manual de utilização (SSAIGT): 

https://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/Manuais_SSAIGT/ManualUtilizador_IGT_planos-prog.pdf 
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 Área de Apoio do SSAIGT (versão de dezembro de 2022): 

http://ssaigt.dgterritorio.pt/AreaApoioIGT/AreaApoio.htm 

 

 

5. CONCLUSÃO 

O parecer da DGT é favorável condicionado. Deverá ser corrigido o requisito 1.1 de 1. Infraestrutura 

Geodésica Nacional.
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Ex.mo Senhor 

MAMAOT-CCDRN-Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Norte Rua do Carmo, 29 A  

4700-314 BRAGA  

 

  

  

  

V. REF.  

PCGT-ID284(Ex-101) 

V. DATA  

16/01/2025 

N. REF. 

OF/1156/Cavd/2025 

  

N. DATA 

19-02-2025  

 
 

 

AUTORIDADE NACIONAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL 

COMANDO SUB-REGIONAL AVE 

Avenida das Forças Armadas, n.º 241 

4820-142 Fafe – Portugal 

T.: 351 253181460 | www.prociv.gov.pt 

1/1 

ASSUNTO PCGT-ID284(Ex-101)-PDM Guimarães-Proposta do Plano e demais elementos 
 

 

 

Dando cumprimento ao determinado na alínea b), do artigo 13.º da Portaria n.º 277/2015 de 10 

de setembro, junto se envia o PAR/1350/Cavd/2025 desta Autoridade Nacional de Emergência e 

Proteção Civil (ANEPC) sobre o assunto em título. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 O Comandante Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil do Ave 

 

 

 

 

 

 

 

 Rui Filipe Costa, Dr. 

 

 

ANEXO: PAR/1350/Cavd/2025 
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PAR/1350/Cavd/2025 

 

 
ASSUNTO: PCGT-ID 284 (Ex-101)-PDM Guimarães - Proposta do Plano e demais elementos 

 

1. SITUAÇÃO 

 Processo de 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Guimarães. 

 

2. FINALIDADE 

Dar resposta ao pedido de prenuncia da CCDRN solicitado através da Plataforma Colaborativa 

de Gestão Territorial (PCGT– ID 101) sobre Proposta do Plano e demais elementos da 2.ª 

Revisão do PDM de Guimarães. 

3. ANÁLISE 

Após análise da documentação sobre a Proposta do Plano e demais elementos de revisão do 

Plano Diretor Municipal de Guimarães, verificou-se que foi acautelado quer no “Regulamento”, 

quer no “Relatório do Plano”, os contributos mencionados no nosso anterior parecer no que diz 

respeito às opções de ocupação do solo de forma a que não comprometam a segurança de 

pessoas, bens e ambiente. 

No entanto, no documento “Avaliação Ambiental Estratégica – Relatório Ambiental” carece de estar 

em harmonia com os supra referidos documentos, a título de exemplo, na página 50 do 

“Relatório do Plano” que se passa a transcrever:  

“Importa referir relativamente aos riscos extra concelho, o risco do progresso de incêndio rural para o 

concelho proveniente de concelhos limítrofes e eventualmente o risco de cheias por subida de nível das 

águas no Rio Ave, na sequência de rotura de barragem a montante.”   

Neste sentido, reiteram-se as seguintes melhorias:  

3.1.1. De acordo com o nosso parecer anterior, bem como em sede da 2.ª Reunião Plenária 

da Comissão Consultiva realizada no passado dia 14/02/2025 aquando da intervenção 

do representante do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

sublinhou a importância do risco de incêndio rural, quer no interior, quer extra espaço 

geográfico do Plano. Neste sentido, esta Autoridade reforça a devida atenção para este 

risco, uma vez que se trata de uma preocupação comum entre esta Autoridade e ICNF. 

Recomenda-se consultar o Serviço Municipal de Proteção Civil de Guimarães; 
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3.1.2. De acordo com o nosso parecer anterior, deverá observar o estudo da afetação pela 

onda de inundação de uma possível rotura total ou parcial de barragem de Andorinhas 

e Guilhofrei no rio Ave, na área do Plano que possam conduzir a possíveis 

condicionamentos na utilização das áreas afetadas (o risco de rotura de barragem é uma 

preocupação comum entre esta Autoridade e a Agência Portuguesa do Ambiente). 

Recomenda-se consultar o Portal InfoRiscos que tem por base os conteúdos da 

Avaliação Nacional de Risco (https://prociv.gov.pt/pt/prevencao-e-preparacao/avaliacao-de-

riscos/inforiscos/), onde avalia este risco como “Suscetibilidade Moderada”. Bem como 

recomenda-se consultar o Serviço Municipal de Proteção Civil de Guimarães; 

 

3.1.3. De acordo com o nosso parecer anterior, deverá apresentar na Proposta do Plano e/ou 

nos demais elementos, cartografia, e segundo o RJIGT, os IGT identificam as áreas afetas 

à proteção civil (art.º 10.º do RJIGT), ou seja, áreas necessárias à concretização do Plano 

Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães, nomeadamente zonas para 

concentração de meios, zona de receção de reforços, zona de apoio à sustentação 

operacional, em coerência com as definidas pelo PMEPC de Guimarães, conforme 

disposto na alínea m) do art.º 96.º do DL n.º 80/2015. Recomenda-se consultar o Serviço 

Municipal de Proteção Civil de Guimarães; 

 

3.1.4. De acordo com o parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Norte (CCDR-N) emitido no âmbito do relatório ambiental, relativamente ao Risco 

Sísmico, partilhamos da mesma preocupação da CCDR-N, quando descreve na página 

53 do Relatório do Plano que “… o Plano evidencia esta realidade - risco sísmico - como 

componente da prevenção de riscos/proteção civil…”,  pelo que deverá ser demonstrada 

esta evidencia em sede de Relatório Ambiental, atendendo que a avaliação de risco 

constitui uma etapa prévia, em sede nos PMOT´s, ao processo de planeamento de 

emergência. Recomenda-se consultar o Serviço Municipal de Proteção Civil de 

Guimarães. 

 
 

3.2. Recomendação 

Sugere-se, afim de uma melhor articulação entre Planos, que a consulta seja efetuada ao atual 

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães em vigor desde o dia 4 de 

outubro de 2023 (e não há anterior versão do PMEPC datada de 2019). 

 

 

 

 

 

https://prociv.gov.pt/pt/prevencao-e-preparacao/avaliacao-de-riscos/inforiscos/
https://prociv.gov.pt/pt/prevencao-e-preparacao/avaliacao-de-riscos/inforiscos/


   
 

 
 

3/3 

 
 ― 

 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA  

Propõe-se emissão de parecer favorável condicionado à proposta de revisão do Plano, tendo em 

consideração os fundamentos observados no ponto “3. Análise” supra indicados. 

 

 

À consideração superior 

 

           O Técnico Superior                                 O Técnico Superior   

             Olga Sampaio, Eng.ª                                    Cátia Silva, Dra. 

 

Assinado por: OLGA RITA SOARES SAMPAIO
Num. de Identificação: 10350488
Data: 2025.02.19 14:57:49+00'00'
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ASSUNTO: Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães – Proposta de Plano  

– 2ª Reunião Plenária 

 

Reportando-nos ao assunto mencionado em epígrafe, junto se envia cópia da 

Informação de Serviço deste Instituto, com o n.º PROP/2025/677 [DRO/DEOT/LG], 

bem como dos despachos que sobre a mesma recaíram. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 
 

Fernanda Praça 

Diretora do Departamento de  

Ordenamento Turístico                                                                       

 

                                               

 
Em anexo: O mencionado 

 

C/c C.M. Guimarães Exmos. Senhores 

Comissão de Coordenação do 

Desenvolvimento Regional do Norte 

Rua Rainha D. Estefânia, 251 

4150-304 PORTO  
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Informação de Serviço nº PROP/2025/677 [DRO/DEOT/LG]  

Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães - Proposta de Plano – 2ª Reunião Plenária  

Processo: 14.01.9/156 - [PCGT - ID 284 (Ex-101)] 

 

Verificando-se que permanecem questões de legalidade por retificar, já identificadas anteriormente por 

este Instituto, emite-se parecer desfavorável. 

 

Alerta-se que, a revisão desta posição passará pela retificação das referidas questões de legalidade, 

conforme identificadas na parte IV do parecer técnico que antecede, e respetivo despacho da Sra. 

Diretora de Departamento, bem como pela devida ponderação das demais questões que concorrem para 

a valorização da oferta turística do município. 

 

Comunique-se à CCDR Norte, e dê-se conhecimento à Câmara Municipal de Guimarães. 

 

 

 

 

12.02.2025 

 

 

Leonor Picão 

Diretora Coordenadora 

(por subdelegação de competências) 
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Informação de Serviço nº PROP/2025/677 [DRO/DEOT/LG] 
Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães - Proposta de Plano – 2ª Reunião Plenária  

Processo: 14.01.9/156 - [PCGT - ID 284 (Ex-101)] 

 

 

Concordando com a análise e apreciação efetuadas na Informação de serviço que antecede, e que incide 
sobre a Proposta de Plano da Revisão do PDM de Guimarães, a apreciar em reunião da Comissão 
Consultiva que terá lugar em 14 de fevereiro p.f., e verificando-se que permanecem questões de 
legalidade por retificar, já enunciadas em anterior parecer deste Instituto sobre a proposta preliminar de 

plano, proponho a emissão de parecer desfavorável. 

A revisão desta posição passa pela retificação das questões de legalidade, conforme identificadas na parte 
IV da Informação e fundamentadas na parte III, bem como pela devida ponderação das demais questões, 

de cariz técnico, que concorrem para a valorização da oferta turística do município. 

À consideração superior, com proposta de comunicação à CCDR Norte, e conhecimento à Câmara Municipal 
de Guimarães. 

 

A Diretora do Departamento de 
Ordenamento Turístico 

 

 

Fernanda Praça 
(11.02.2025) 
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Informação de Serviço nº PROP/2025/677 [DRO/DEOT/LG] 
11.02.2025 

Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães - Proposta de Plano – 2ª Reunião Plenária  

Processo: 14.01.9/156 - [PCGT - ID 284 (Ex-101)] 

 
 
O presente parecer técnico analisa a proposta de plano da 3.ª revisão do Plano Diretor Municipal de 
Guimarães (PDMSG) no âmbito das competências do Turismo de Portugal, I.P. (TdP), previstas na alínea a) 

do nº 2 do artigo 21º do Decreto-Lei nº 39/2008, de 7 de março, na sua redação atual, conforme solicitado 
na convocatória para a Conferência Procedimental, a realizar no dia 14.02.2025 (10:00 h), remetida através 
da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) (N/ Ref.ª ENT/2025/1257, de 16.01.2025), 
destinada à análise parecer sobre os documentos da proposta de revisão do PDMG. 

 
 
I – ENQUADRAMENTO E ANTECEDENTES 

 
O PDMG, publicado pelo Aviso n.º 6936/2015, de 22 de junho (objeto de 3 alterações, sendo a última 
publicada pelo Aviso n.º 20224/2021, de 22 de outubro) encontra-se em revisão desde 2019, sendo 
acompanhado por uma Comissão Consultiva que integra este Instituto. 

No âmbito do processo de revisão do PDMG, o TdP disponibilizou na PCGT informação específica do turismo 
relevante para a elaboração da presente proposta de revisão (Ofício N/ Ref.ª SAI/2019/4913/DVO/DEOT/FP, 
de 04.04.2019), e parecer emitido relativo aos Elementos Iniciais disponibilizados, através da informação de 

serviço n.º INT/2019/12699, de 06.11.2019. 

Posteriormente foi emitido parecer favorável condicionado à proposta preliminar da 2ª revisão do PDMG, 
através da informação de serviço n.º INT/2022/9372 [DVO/DEOT/SG], a que corresponde o Ofício N/ Ref.ª 
SAI/2022/13294/DVO/DEOT/PL, de 26.08.2022, dirigido à CCDR-Norte e com conhecimento à Câmara 

Municipal de Guimarães, inserido na PCGT. 
 

De acordo com a informação disponibilizada no SIGTUR1, e a título informativo, refere-se que o concelho de 
Guimarães possui atualmente uma capacidade total de alojamento turístico de 5.594 camas/utentes, 
distribuídas por 40 Empreendimentos Turísticos (ET) (3.736 camas/utentes), e por 295 estabelecimentos de 
Alojamento Local (AL) (1.858 utentes). Verifica-se ainda a existência de 1 estância termal – Caldas das Taipas. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
1
Fonte: SIGTUR - Sistema de Informação Geográfica do Turismo. Alerta-se que a georreferenciação dos estabelecimentos de alojamento 

local foi obtida de forma automática a partir do endereço, sendo a respetiva localização indicativa 
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II – DESCRIÇÃO 
 
O concelho de Guimarães, com uma área de 241,05 km2, distribui-se por 48 freguesias, localizando-se na 
região Norte de Portugal Continental, insere-se na sub-região do Ave, sendo limitado a norte e noroeste 
pelos concelhos de Póvoa de Lanhoso e Braga, respetivamente, a oeste por Vila Nova de Famalicão, a 
sudoeste por Santo Tirso, a sul e sudeste por Felgueiras e Vizela, e a este por Fafe. 
 

A área geográfica correspondente ao concelho de Guimarães apresenta sistemas paisagísticos diferenciados, 
resultado de uma longa ocupação humana, condicionada por condições físicas particulares, quer em termos 
de relevo, quer em termos de clima. Considerando a morfologia do relevo e a rede hidrográfica principal, 
distinguem-se três unidades de paisagem diferentes: as Terras Altas; as Terras de Transição e as Terras 

Baixas do Vale do rio Ave. O território concelhio é caracterizado por apresentar um povoamento disperso, 
em que as habitações se encontram dispersas pelos solos agrícolas em estreita relação com o espaço agrícola 

desenvolvendo-se ao longo das margens dos principais cursos de água. O sistema paisagístico que compõe 
o concelho resulta da combinação do espaço florestal, das matas, das áreas agrícolas e dos espaços 
urbanizados, traduzindo-se numa estrutura bastante compartimentada, sendo caraterísticas as pequenas 
propriedades delimitadas por sebes ou vinhas. 
 
O Comité do Património Mundial da UNESCO inscreveu o Centro Histórico de Guimarães na Lista de Bens 
Património Mundial em dezembro de 2001 e, em setembro de 2023, aprovou o alargamento da área 

Fig. 1 – Oferta turística no concelho de Guimarães (Fonte: SIGTUR) 
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Património Mundial, passando a designar-se Centro Histórico de Guimarães e Zona de Couros.2 Ambas as 
classificações resultam, de um trabalho coordenado pelo Município tendo em vista a "recuperação do centro 
histórico de Guimarães". 
 
Destaca-se o turismo religioso, de significativa importância no concelho de Guimarães, desde logo o Mosteiro 

de São Torcato e o de Nossa Senhora do Carmo da Penha como locais de peregrinação, bem como o turismo 
saúde, também com relativa importância, devido à estância termal das Caldas das Taipas. O município dispõe 
de uma Rede Municipal de Percursos Pedestres, que permite a contemplação de património histórico e 
paisagístico do concelho 
 
De acordo com os documentos em apreciação, para o desenvolvimento Município de Guimarães encontram-
se estabelecidos 4 eixos estratégicos e objetivos, a saber: “1. território com qualidade de vida urbana” (com 

destaque para a promoção da mobilidade em transporte público e modos suaves); “2. território de ciência, 

conhecimento e inovação”; “3. território de valores ambientais” (destacando-se a preservação, recuperação 
e valorização dos valores existentes, a diminuição da pressão sobre os recursos naturais e atingir a 
Neutralidade climática em 2030) e por fim “4. território coeso e inclusivo”.  
 
 
III – APRECIAÇÃO 

 
A proposta desenvolvida para o modelo de ocupação territorial e para o regime de uso do solo, estabelece 
princípios com incidência no território municipal, destacando-se os relativos às adaptação às alterações 
climáticas, de eficiência energética, de defesa da floresta e de prevenção de riscos, assumindo os recursos 
naturais e culturais relevância, sendo que a sua proteção e valorização de forma sustentável deve contribuir 
para o surgimento de novas oportunidades de desenvolvimento económico, apostando nas novas tecnologias 

e em sistemas de economia circular, no âmbito de serviços agroflorestais, culturais, de turismo e de saúde, 
em linha com os Eixos e linhas estratégicas de atuação da Estratégia para o Turismo 2027 (ET27), aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 134/2017, publicada em Diário da República, 1.ª série, n.º 

187, de 27 de setembro., designadamente Eixo 1 — Valorizar o território e as comunidades e Eixo 2 — 
Impulsionar a economia.  
 
Analisados os documentos constituintes e de acompanhamento do plano, como tal definidos nos artigos 96º e 

97º, do RJIGT e relativamente às considerações/observações efetuadas no anterior parecer emitido por estes 
serviços, verifica-se que, não foram retificados todos os aspetos mencionados relativos ao cumprimento das 
questões de ordem técnica identificadas no mencionado Oficio Ref.ª: SAI/2022/13294/DVO/DEOT/PL, de 
26.08.2022, e que visavam contribuir para uma abordagem mais adequada ao setor do turismo. Identificam-
se, ainda assim, alguns aspetos a retificar, ou que carecem da devida ponderação.  
 
 

1. Relatório do Plano: 
 
No âmbito do Relatório do plano, relevam-se positivamente as sínteses dos Estudos de Caracterização e 
Diagnóstico, destacando-se a abordagem ao setor do turismo, que “alicerçado nos diversos recursos turísticos 

de suporte a atividades existentes em Guimarães, sobretudo bens culturais e recreativos, apresenta uma 
perspetiva de desenvolvimento francamente positiva”. Verifica-se um aumento da capacidade de alojamento 

em empreendimentos turísticos bem como um reforço da representatividade do alojamento local”.  
  
No âmbito da elaboração da proposta de revisão do PDMG para adequação ao RJIGT foram considerados os 
instrumentos estratégicos e de gestão territorial vigentes na área do Município e que consagram as grandes 
orientações de política dos solos que concorrem para a consolidação das opções de planeamento do Município 
de Guimarães, destacando-se a inclusão da Estratégia para o Turismo 2027 (ET27). 

 
2 Centro Histórico de Guimarães e Zona de Couros. Ampliação à Zona de Couros aprovada na 45.ª sessão alargada do Comité do Património 

Mundial da UNESCO, em Riade, em 19.09.2023, publicado pelo Aviso nº 6035/2024/2, DR, 2ª série, nº 57, de 20.03.2024 
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No que diz respeito ao Modelo Estratégico Territorial, estabelece-se a definição para o sistema urbano da 
consolidação e reabilitação do núcleo urbano de Guimarães, classificado como Património Mundial da UNESCO 
e Zona Especial de Proteção (ZEP). Quanto ao sistema ambiental, a aposta na qualidade ambiental e 
paisagística, promovendo o desenvolvimento sustentável, do território através da preservação dos seus 
corredores e sistemas ecológicos fundamentais, a proteção das paisagens naturais com valor ambiental 

contribuindo para a sua valorização e compatibilização com aspetos culturais. Na vertente do património 
pretende-se salvaguardar e valorizar a identidade cultural, urbanística e arquitetónica através de ações de 
reabilitação centradas na conservação, recuperação e reconversão de edifícios e espaços envolventes de 
relevância cultural. Relativamente à mobilidade, o desenvolvimento de um sistema que incremente a adoção 
de transportes coletivos e a utilização de modos suaves, com a criação de uma rede intermodal, a 
implementação de transporte público em via dedicada ou reperfilamento nos principais corredores, a 
requalificação do espaço público em meio urbano, a racionalização de estacionamento que inclua a criação de 

áreas de “park and ride” junto a estações de transporte público e a implementação de estacionamento “kiss 

and go”, “zonas 30” e de “coexistência” junto às escolas e áreas residenciais, bem como reforçar a estrutura 
ferroviária com a duplicação da linha férrea, sempre que possível, recuperando e/ou relocalizando os 
apeadeiros.   
 
De destacar, ainda no âmbito do modelo estratégico, as questões relacionadas com: - a qualidade ambiental e 
paisagística, bem como com a promoção da sua sustentabilidade e da adaptação às alterações climáticas; - o 

património, a salvaguarda e a valorização da identidade cultural, urbanística e arquitetónica; - a mobilidade, 
através do desenvolvimento de um sistema que incremente a adoção de transportes públicos e a utilização de 
modos suaves, com integração do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável e a eficiência ambiental dos recursos 
que concorrem para a implementação da ET27. 
 

 
2. Relatório Ambiental: 
 
O Relatório Ambiental da Avaliação (RA) Ambiental Estratégica (AAE) da Revisão do PDMG, observa o 

cumprimento do estabelecido no regime jurídico da avaliação ambiental de planos e programas articulado com 
o regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial, visando garantir um nível de proteção do ambiente e 
contribuir para a integração das considerações ambientais na preparação e aprovação de planos, com vista a 
promover um desenvolvimento sustentável, tendo em conta, designadamente, a integração de objetivos 
estratégicos como a revisão do modelo de desenvolvimento territorial, mantendo, no entanto, os objetivos 
definidos na 1ª Revisão, designadamente: “Nuclearização e qualificação dos aglomerados urbanos e Proteção 

e valorização ambiental e paisagística do território promovendo a sua estabilidade física e sustentabilidade 
ecológica.  
 
No âmbito da definição fatores Críticos para a Decisão (FCD) (ambiente, coesão territorial, geração de valor, 
promoção da identidade local e riscos), salienta-se o FCD - Geração de Valor, por permitir a avaliação do 
contributo do plano para o desenvolvimento da economia local, de que forma proporciona condições para o 
aumento e diversidade das atividades económicas no concelho, através da capacidade atrativa de novos 

investimentos e iniciativas, de atratividade turística em termos de capacidade instaladas, infraestruturas e 
equipamentos de apoio e divulgação turística e da capacidade de fixação local. 

 
Considerando-se a Estratégia para o Turismo 2027 (ET27) no Quadro de Referência Estratégico (conforme 
Quadro 4: Quadro de referência estratégico da 2ª revisão do PDM de Guimarães, pp. 37/38) verifica-se a 
convergência entre a mesma e as Questões Estratégicas (QE) identificadas (Adaptar o Território para os 
Desafios das Alterações Climáticas; Contrariar a Edificação Dispersa, Promover o Planeamento Sustentável; 

Promover a Reabilitação e a Regeneração Urbana, Promover o Desenvolvimento da Atividade Económica; 
Melhorar as Condições de Mobilidade Urbana e Promover a Coesão Territorial) estabelecendo a ET27 uma forte 
e média relação com a maioria das QE. 
 
Destaca-se a abordagem/avaliação ao setor do turismo e a apresentação do Quadro 17 - Análise SWOT da 
situação atual do FCD Geração de valor, de onde sobressai como força a dinâmica turística desenvolvida no 
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concelho, tendo ainda em conta que a aposta nesta área deverá privilegiar os empreendimentos turísticos de 
4 e 5*, de maneira a distinguir e posicionar o concelho de Guimarães com melhor oferta turística, numa altura 
em que o turismo de natureza e turismo em espaço rural se destaca, considerando-se ainda que em algumas 
categorias de espaço deve-se promover a requalificação dos espaços e serviços dos empreendimentos turísticos 
com categoria inferior a 4*, de modo a potenciar uma melhor oferta turística. 

 
Tecem-se as seguintes observações que carecem de retificação: 

 
a) Sobre o ”Quadro 22: Identificação dos indicadores de avaliação, por FCD” (pp. 139), considera-se 

relevante a existência de um indicador de procura, propondo-se “Evolução do n.º de dormidas nos 

estabelecimentos de alojamento turístico (n.º de camas/utentes | n.º de utentes), tendo como fonte o 

TP e a Câmara Municipal, no que se refere aos estabelecimentos de alojamento local; 

 

b) Sobre o ”Quadro 22: Ainda sobre o Quadro 22, a menção a “Alojamentos Turísticos” deverá ser substituída 

por “Alojamento Local”, por ser esta a designação correta, lembrando que alojamento turístico integra, 

também, os empreendimentos turísticos. 

 

 

3. Regulamento: 

 
O regulamento da proposta de plano, estabelece a estratégia e os principais objetivos de desenvolvimento para 
o concelho de Guimarães, que se fixam, na defesa de um ambiente urbano e natural qualificado, cujo modelo 
de ordenamento assenta num sistema urbano que visa assegurar a rentabilização e otimização das 
infraestruturas existentes no concelho, através de um desenvolvimento nuclearizado dos aglomerados que 
concorra para a qualidade habitacional e do espaço público, assim como na definição de locais estratégicos 
destinados a equipamentos essenciais de forma a reduzir as assimetrias socio-espaciais com a promoção de 

um modelo de desenvolvimento urbano policêntrico, caracterizado pelo núcleo urbano de Guimarães 

classificado como Património Mundial da UNESCO e Zona Especial de Proteção (ZEP), pela cidade, pelas vilas, 
pelos centros das freguesias e as suas interligações, nos mais diversos âmbitos, nomeadamente, da economia, 
ambiente, património, habitação e mobilidade (artigo 2º). 
 
Salienta-se a opção prevista no artigo 11º - Adaptação e resiliência aos fenómenos meteorológicos extremos 
que visa garantir o funcionamento e manutenção do sistema hídrico, nas intervenções efetuadas quer no 

espaço público, quer no âmbito das operações urbanísticas, assim, como os objetivos definidos no Anexo V, 
designadamente nos “Sistemas Ambiente, Mobilidade, Eficiência Ambiental dos Recursos e Princípios de 
Adaptação e Mitigação das Alterações Climáticas”. 
 
Releva-se a discriminação positiva prevista no artigo 124º que admite a redução dos encargos urbanísticos, 
como instrumento de incentivo às operações urbanísticas, que adotem equipamentos, tecnologias e/ou 

processos conducentes a uma utilização racional da energia e da água e à maximização da eficiência no uso 
das mesmas, no sentido de evitar desperdícios, otimizar os consumos e favorecer a sustentabilidade energética 
e hídrica, com critérios a estabelecer em regulamento municipal. 

 
Considerando que a Estratégia para o Turismo 2027 (ET27), aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 134/2017, publicada em Diário da República, 1.ª Série, n.º 187, de 27 de setembro3, estabelece 
objetivos e metas de sustentabilidade social, económica e ambiental e áreas estratégicas de intervenção 

para as atingir, deve a presente revisão do PDMG contemplar requisitos de eficiência ambiental, na instalação 
de usos turísticos, designadamente no âmbito dos empreendimentos turísticos, como aliás já havia sido 
mencionado no parecer a que se reporta o N/ Ofício Ref.ª: SAI/2022/13294/DVO/DEOT/PL. 
 

 
3 Consultar a ET27 em https://www.turismodeportugal.pt/pt/Turismo_Portugal/Estrategia/Estrategia_2027/Paginas/default.aspx 
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Verifica-se que o regulamento da proposta de plano é omisso no que diz respeito às tipologias de 
empreendimentos turísticos mais adequadas às categorias de solo rústico, mostrando-se igualmente em falta 
a abordagem às áreas de Serviço para Autocaravanas (ASA), uma vez que o mesmo tem vindo a assumir uma 
importância crescente, quer em termos económicos quer em número de veículos, o que exige a criação de 
condições que permitam o adequado parqueamento de autocaravanas, concorrendo desta forma para a 

redução dos problemas ambientais associados ao autocaravanismo selvagem, como também referido no 
mencionado Ofício Ref.ª: SAI/2022/13294/DVO/DEOT/PL. 
 
Refere-se ainda que de forma a promover a adequada inserção paisagística dos empreendimentos turísticos 
no espaço rural e a preservação da autenticidade do território, conforme estabelece a Estratégia Turismo 
2027, a altura da fachada deverá ser semelhante à definida para os restantes usos. 
 

Identificam-se as seguintes situações que carecem de retificação / ponderação: 

 
a) Artigo 23º, n.º 5 - Regime: Destacando-se como adequada a medida de segurança de pessoas e bens que 

visa a interdição de construção de edifícios considerados “sensíveis”, nos termos do Regime Jurídico da 
Avaliação Gestão dos Riscos de Inundação, e pese embora, os empreendimentos turísticos não se 
enquadrarem no mesmo, propõe-se aditar a essa interdição [Anexo I, alínea f)] os empreendimentos 
turísticos, os quais não deverão ser autorizadas nas zonas inundáveis como tal identificadas na planta de 

ordenamento do PDMG; 
 
b) Secção V – Disposições de edificabilidade comuns ao solo rústico e urbano: Tendo em conta o já referido 

quanto à aplicação da ET27, aprovada pela RCM n.º 134/2017, publicada em Diário da República, 1.ª Série, 
n.º 187, de 27 de setembro, relativamente aos objetivos e metas de sustentabilidade social, económica 
e ambiental e áreas estratégicas de intervenção para as atingir, na instalação de usos turísticos, 

designadamente no âmbito dos empreendimentos turísticos, Identificam-se alguns requisitos para a 
instalação de empreendimentos turísticos que deverão ser incorporados no regulamento, em cumprimento 
da mencionada ET27 e do Programa Nacional da Política Pública de Ordenamento do Território (PNPOT)4:  

 
• Utilização de materiais permeáveis ou semipermeáveis nos espaços exteriores, apenas sendo 

admissíveis áreas impermeabilizadas se devidamente fundamentadas tecnicamente;  
 

• Soluções arquitetónicas adequadas ao clima e valorizadoras da paisagem e da identidade regional, 
com adequada inserção na envolvente e na morfologia do terreno;  
 

• Soluções paisagísticas valorizadoras do património natural do local e da envolvente, recorrendo a 
espécies autóctones ou outras adaptadas às condições edafoclimáticas do local e com maior 
capacidade de captura de carbono;  
 

• Tratamento adequado de águas residuais e reutilização de águas residuais e pluviais, nomeadamente 
em espaços verdes e jardins ou lavagem de pavimentos, e instalação de dispositivos que promovam 
a redução dos consumos de água nos edifícios e nos espaços exteriores, de acordo com os critérios 
do PNUEA e respetivos instrumentos operativos; 

 
• Adoção de meios de transporte “amigos do ambiente” e de medidas mitigadoras dos consumos 

energéticos nos espaços exteriores e nos edifícios, designadamente através da instalação de 
equipamentos de maior eficiência energética, da adoção de sistemas solares passivos e da utilização 
de fontes de energia renovável;  
 

• Adoção de sistemas de separação de resíduos sólidos nos edifícios e espaços exteriores com vista ao 
respetivo tratamento e valorização. 

 

 
4  Definido pela Lei n.º 99/2019, publicada em Diário da República, n.º 170/2019, Série I, de 5 de setembro 
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c) Artigo 40º - Áreas para estacionamento e passeio: A referência efetuada a “Estabelecimentos hoteleiros 
e equiparados” deverá ser retificada para “Empreendimentos turísticos, sem prejuízo da legislação 
específica aplicável, se mais exigente”, devendo ainda atender-se às seguintes questões: 

 
i. Considerando que, no que respeita a dotação de estacionamento, a legislação turística não é 

exaustiva quanto às várias tipologias de empreendimentos, nem em relação às várias categorias 
(a Portaria n. 327/2008, de 28 de abril, na sua redação atual, define a dotação somente para 
estabelecimentos hoteleiros e hotéis rurais de 4* e 5*, correspondente a 20% das unidades de 
alojamento; para aldeamentos turísticos, correspondente a 1 lugar de estacionamento/UA; e para 
apartamentos turísticos, correspondente a 1 lugar de estacionamento/UA), considera-se que o 
PDMG deve regular a dotação de estacionamento nas situações de omissão na legislação 
específica, bem como ajustar os requisitos mínimos nesta matéria às especificidades do município. 

Em concreto, recomenda-se a definição de uma dotação genérica para empreendimentos turísticos 

em função do número de unidades de alojamento, diferenciando os estabelecimentos hoteleiros e 
os hotéis rurais de 4* e 5*, para os quais se aconselha estabelecer uma dotação mais exigente 
do que aquela prevista na legislação específica aplicável, caso as características do município e a 
respetiva procura turística o justifiquem; 

 
ii. Da referida dotação deverão ser excecionados os parques de campismo e caravanismo (PCC), cuja 

dotação terá de ser definida em função do número de campistas, em linha abaixo aos 
empreendimentos turísticos; 

 
iii. Acresce referir que, caso não sejam definidos os referidos parâmetros, poderá dar-se o caso de 

se virem a aplicar inadequadamente os parâmetros estabelecidos para “serviços” da Portaria n.º 
216-B/2008, de 3 de março, que resultam numa dotação manifestamente excessiva nos 

empreendimentos turísticos, podendo onerar significativamente o investimento, não constituindo 
qualquer qualificação da oferta; 

 

iv. Propõe-se que seja estabelecida a dotação de 1 lugar de estacionamento de veículos pesados para 
tomada e largada de passageiros (ex. com mais de 50 UA); 

 
v. A criação de lugares para estacionamento público em empreendimentos turísticos pode não se 

justificar, quer porque a dotação de estacionamento privado visa já dar resposta à procura, quer, 
sobretudo, porque no caso da instalação de empreendimentos turísticos em solo rústico não se 
justifica, podendo aliás constituir um encargo adicional para o município; 

 
vi. Refere-se ainda que a unidade indicada na coluna 2, do quadro, (lugar / camas) deve ser 

substituída por “lugar/unidades de alojamento (UL)”; 
 

vii. No fim da redação da Nota ii. deverá ser inserida a menção a "Sem prejuízo da legislação específica 
aplicável". Com efeito, sempre que a aplicação destas exceções implique uma dotação de 
estacionamento inferior àquela estabelecida no RJET, para o caso dos empreendimentos turísticos 
cuja classificação é da competência do Turismo de Portugal, I.P., a sua dispensa implica sempre 

a autorização expressa deste Instituto (artigo 39.º do RJET). Importa, assim, salvaguardar, em 
regulamento, a aplicação da legislação turística (por ex.: através da utilização da expressão “sem 

prejuízo da legislação específica aplicável”; 
 

viii. Ainda relativamente à Nota ii., deverá ser prevista a redução da dotação (ou eliminação) nas 
situações em que não se justifique (caso, por exemplo, da dotação de estacionamento público em 
empreendimentos turísticos que se instalarem em solo rústico, caso se mantenha a dotação de 
estacionamento público em empreendimentos turísticos); 

 

d) Artigo 41º, n.º 6 – Cedência para espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva: Deverão ser 
identificadas as situações em que não há lugar a cedências, designadamente tendo em conta o 
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estabelecido no n.º 4 do Artigo 44º do RJUE (situações em que o prédio já estiver servido, ou não se 
justifique); 

e) Artigo 44º, n.º 3 – Preexistências e compromissos:  
 
i. n.º 3: Deverá ser clarificado o conceito de "uma unidade de ocupação"; 

 
ii.    n.º 3, alínea d): Julga-se haver um lapso, considerando-se que o que se pretende será a menção 

a 30% da área de construção; 
 

f) Artigo 47º – Recursos Energéticos Renováveis:  
 
i. n.º 1: Considera-se que mais adequado do que a menção a qualquer “classe de uso do solo” seria 

“qualquer categoria de uso do solo”; 

 
ii. n.º 1: No sentido de contribuir para a qualificação da oferta turística, sugere-se acrescentar ao 

“uso habitacional” os “empreendimentos turísticos”; 
 

iii. n.º 3: Retificar a menção a “parques de campismo” para “empreendimentos turísticos”, permitindo 
a incorporação de estruturas que promovam o recurso a energias renováveis; 

 
g) Artigo 57º - Regime de edificabilidade:  

 
i. n.º 1, alínea c): Deverão ser identificadas em concreto as tipologias de empreendimentos turísticos 

admitidas, sublinhando-se que em solo rústico, poderá não fazer sentido admitir todas as 
tipologias de empreendimentos turísticos lembrando, por exemplo, o caso dos “Apartamentos 

Turísticos” que são mais vocacionados para o solo urbano. Assim, propõe-se ponderar, 
nomeadamente, a instalação de estabelecimentos hoteleiros, desde que associados a temáticas 
específicas (ex. saúde, desporto, turismo de natureza, ...), de forma a promover a procura e 

aumentar o tempo de estada, o turismo no espaço rural (TER), o turismo de habitação (TH) e os 
parques de campismo e de caravanismo (PCC); 
 

ii. n.º 1 alínea c), subalínea iii.: Constituindo a relevância da preservação e a valorização da 

identidade dos lugares uma das preocupações plasmadas nos objetivos do plano, e dado o espaço 
rural deter caraterísticas que importa valorizar e preservar e que constituem em si um recurso 
turístico, discorda-se da admissão da altura da fachada de 9 m, propondo-se que a mesma se fixe 
em 7 m, à semelhando do admitido para o uso habitacional; 
 

iii. n.º 1 alínea c), subalínea iv: Deverá ser melhorada a redação, não se alcançando o pretendido 
com a expressão “Quando as novas construções e/ou a ampliação dos edifícios existentes 

representem mais de 50% da área de construção global da proposta,”; 
 
iv. n.º 1 alínea c), subalínea vii: A menção a “…a área mínima do terreno pode ser reduzida para 

2.500 m2” deve ser retificada, eliminando a menção a "pode", pois não são definidas as situações 

em que pode (ou não pode) haver redução. Assim, de forma a simplificar o texto e, sobretudo, 
tornar a norma mais objetiva, sugere-se a seguinte redação: "...a área mínima de terreno é de 

2.500m2"; 
 

h) Artigo 59º - Regime de Edificabilidade: 
 

i. Deve ser corrigido o lapso de numeração do artigo, iniciando-se em 1; 
 

ii.  n.º 1, alínea a), subalínea iii. E subalínea iv: A menção a "em qualquer categoria de solo" deverá 

ser eliminada, uma vez que este artigo se reporta especificamente à categoria "outros espaços 
agrícolas"; 

mailto:info@turismodeportugal.pt


 

DIREÇÃO DE RECURSOS E OFERTA 
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TURÍSTICO 

 

 

 
 

O Turismo de Portugal dá preferência a produtos e serviços com menor impacte ambiental. Agradecemos contacto através dos canais digitais. 
Turismo de Portugal prefers products and services with low environmental footprint. Please use digital channels. 
________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Turismo de Portugal, IP 
Rua Ivone Silva, Lote 6 1050-124 Lisboa - Portugal  T. +351 211 140 200  F. +351 211 140 830  NIF: 508 666 236 info@turismodeportugal.pt  www.turismodeportugal.pt 
www.visitportugal.com 

 
Pág. 9/11 

 
 

 
iii. n.º 1, alínea c):  Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 57º, relativo à identificação das 

tipologias de empreendimentos turísticos admitidos; 
 
iv. n.º 1, alínea c), subalínea iii.: Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 57º, a propósito da 

altura da fachada; 
 
v. n.º 1, alínea c), subalínea iv: Reitera-se comentário efetuado ao Art.º 57.º, alínea c) iv) quanto à 

redação proposta; 
 

i) Artigo 59º, n.º 3, alínea c), subalínea vii - Regime de edificabilidade: Reitera-se comentário ao Art.º 
57.º, alínea c) vii) quanto à redação menção a “pode”; 

 

j) Artigo 64º - Regime de Edificabilidade:  
 

i. N.º 2, alínea b), subalínea iv: Reitera-se comentário já efetuado quanto à menção a "em qualquer 
categoria de solo"; 
 

ii. n.º 2, alínea c): Reitera-se o comentário ao artigo 57º, quanto às tipologias de empreendimentos 

turísticos admitidas; 
 

iii. n.º 2, alínea c), subalínea iii.: Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 57º relativo à altura da 
fachada admitida para os empreendimentos turísticos; 

 
iv. n.º 2, alínea c), subalínea iv: Reitera-se comentário quanto à melhoria da redação deste 

articulado; 
 

k) Artigo 67º - Regime de edificabilidade:  

 
i. n.º 1, alínea a), subalínea iv: Reitera-se comentário já efetuado quanto à menção a "em qualquer 

categoria de solo"; 
 

ii. n.º 1, alínea b: Reitera-se o comentário ao artigo 57º, quanto às tipologias de empreendimentos 
turísticos admitidas; 

 
iii. n.º 1, alínea b), subalínea iii.: Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 57º relativo à altura da 

fachada admitida para os empreendimentos turísticos; 
 

iv. n.º 1, alínea b), subalínea iv: Reitera-se comentário quanto à melhoria da redação deste 

articulado; 
 

l) Artigo 69º - Regime de edificabilidade: 
 

i. n.º 3, alínea c): Reitera-se o comentário ao artigo 57º, quanto às tipologias de empreendimentos 
turísticos admitidas; 

 
ii. n.º 3, alínea c), subalínea iii.: Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 57º relativo à altura da 

fachada admitida para os empreendimentos turísticos; 
 
m) Artigo 71º, n.º 1 - Regime: De modo a reforçar o cuidado com o impacto que as atividades admitidas 

nesta categoria de espaço causam (ao nível do ruido, vibrações e propagação de poeiras, entre outras), 
sugere-se que na instalação destas atividades seja fixada uma distância de 500 m a empreendimentos 

turísticos existentes; 
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n) Artigo 77º - Regime:  
 

i. n.º 1: A menção a “turismo em espaço rústico” deve ser retificada para “turismo no espaço rural, 
conforme artigo 4º do RJET; 

 
ii. n.º 1: Considerando as características dos aglomerados rurais, propõe-se que sejam identificadas 

as tipologias de empreendimentos turísticos que podem ser admitidos nesta categoria de espaço, 
sugerindo-se os hotéis, pousadas o Turismo no Espaço Rural (TER) e o Turismo de Habitação (TH); 

 
ix. n.º 4, alínea b): De modo a promover a qualificação urbanística dos aglomerados rurais, sugere-

se que a altura da fachada a observar para as demais edificações para além da habitação, seja de 

7 m; 

 
o) Artigo 79º, n.º 3 – Regime: 
 

i. n.º 3:  Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 77º a propósito da identificação dos ET 
admitidos nesta categoria de espaço; 

 

ii. n.º 3, alínea c): Reitera-se o comentário efetuada ao artigo 57º relativo à altura da fachada, que 
se deve fixar em 7 m; 

 
p) Artigo 81º, n.º 5 – Regime:  

 
i. Questiona-se se a redação não deverá ser "Nos casos em que a operação urbanística seja 

estritamente de conservação...", ou seja, eliminando o "não"; 
 

ii. Ainda no mesmo articulado, deverá ser feita menção a "sem prejuízo da legislação específica 

aplicável”, uma vez que, conforme já referido, a dispensa de dotação de estacionamento em 
determinadas tipologias de empreendimentos turísticos, que fique abaixo da dotação mínima 
estabelecida no RJET, fica dependente de dispensa do TdP, ao abrigo do Artigo 39.º daquele 
regime jurídico; 

 
q) Artigo 301º - Objetivos e termos programáticos: Deverá ser corrigida a designação “unidades hoteleiras” 

por “Estabelecimentos hoteleiros” (ou hotéis, caso se pretenda restringir a este grupo) por ser esta a 
terminologia correta; 

 
r) Artigo 302º - Objetivos e termos programáticos: 
 

i. Considerando a existência do “parque de golfe” e a possibilidade de o mesmo ser ampliado no 
âmbito da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) 29, deverá o regulamento 
contemplar requisitos de eficiência ambiental para a instalação/ampliação de equipamentos deste 
tipo, com o fundamento já expresso na ET 27 a propósito da instalação de empreendimentos 

turísticos, concorrendo para a promoção de Portugal como destino de golfe de classe mundial, 
salientando-se que a qualidade ambiental é um dos fatores de atratividade para os desportistas. 

Considera-se de acautelar, nomeadamente, os seguintes requisitos: 
 

• Existência de complementaridade funcional com alojamento turístico (existente ou a criar); 
  

• Garantia de adequados acessos rodoviários; 
 

• Garantia de disponibilidade de água, recorrendo, sempre que possível, à reutilização de águas 

residuais tratadas; 
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• Utilização de espécies de relva mais adaptadas ao clima e menos exigentes no consumo de 
água;  

• Implantação coerente com os aspetos mais significativos da paisagem (relevo e morfologia 
natural, rede hidrográfica, etc.); 

 

• Integração e enquadramento paisagístico, com a preservação das espécies locais e de 
eventuais espécies botânicas classificadas, e com a conservação das associações vegetais 
características da região.  

 
ii. Reitera-se o comentário efetuado ao artigo 301º relativamente à retificação da designação 

“unidades hoteleiras” por “Estabelecimentos hoteleiros”; 

 
s) Comentários adicionais: Atendendo ao acréscimo de procura a que se tem assistido na prática de 

autocaravanismo nos últimos anos, considera-se que o regulamento do PDMG deverá incorporar 
disposições que acomodem a instalação de áreas de serviço para autocaravanas (ASA), não 
integradas em parques de campismo e de caravanismo (PCC), no solo rústico, estabelecendo, 

preferencialmente, alguns requisitos de instalação, nomeadamente: 
 

• Soluções de piso permeável ou semipermeável, devendo a utilização de piso impermeável 
ser reduzida ao estritamente necessário para o funcionamento da estação de serviço; 

  
• Plano de integração paisagística, que incorpore a instalação de uma cortina arbórea 

envolvente, com recurso a espécies autóctones.  

 
 
4. Planta de Ordenamento:  
 

Face à existência de um conjunto de caminhos e rotas pedonais ao nível do município, devem os percursos 
pedonais de fruição turística consolidados, ou seja, com traçado sinalizado e com entidade gestora definida, 

ser representados na Planta de Ordenamento, à semelhança do que sucede com a “rede ciclável”. 

 

IV – CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto, e do ponto de vista do turismo, propõe-se a emissão de parecer desfavorável à presente 
proposta de alteração ao Plano Diretor Municipal de Guimarães, devendo ser retificados/ponderados os 
seguintes aspetos focados na parte III deste parecer, nos seguintes termos: 

 
• Retificação das questões de legalidade mencionadas na parte III, ponto 3: alínea b); alínea c) vii.; 

alínea n) i.; alínea p) ii.; alínea q) e alínea r); 
 
• Ponderação das questões técnicas referidas na parte III, ponto 2 e nas restantes alíneas do ponto 3. 

 
 

À Consideração Superior, 
 
 
Luís F. Gomes, urbanista 
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ASSUNTO: PCGT – ID 284 (ex-101) – 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães. 2ª 
Reunião da CC. Posição do IPDJ, I.P. em conformidade com o Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, na sua atual redação. 
 

1. Sobre o processo de revisão do PDM de Guimarães, foi emitido o parecer 

OE_SC_DIED_0174/2019, de 14 de novembro, relativo à análise dos documentos 

disponibilizados na PGCT referentes aos Elementos Iniciais. Sobre os documentos 

apreciados no âmbito da 1ª reunião da CC, consta em Ata a posição do IPDJ, I.P. Ambos 

os pareceres foram favoráveis condicionados ao desenvolvimento do estudo conforme 

descrito no mencionado ofício, no âmbito da verificação da salvaguarda das necessidades 

da população fixa no concelho, em relação às diferentes tipologias desportivas existentes 

ou a prever na meta temporal do PDM, matérias sobre as quais o IPDJ, I.P. se pronuncia.  

2. Para o efeito, foi indicado que, na ausência de outros critérios, deveriam ser utilizados 

como metodologia de aferição da realidade do concelho, os Indicadores Gerais e 

Específicos que constam das “Normas para a Programação e Caracterização de 

Equipamentos Coletivos” (2002), da ex-DGOTDU. 

3. Foi ainda mencionado que as designações e classificação das instalações desportivas 

deverão respeitar a terminologia que consta do Regime Jurídico das Instalações 

Desportivas (RJID), publicado no Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, na sua 

redação atual. 

4. Quanto aos documentos agora apresentados para a 2.ª reunião plenária da Comissão 

Consultiva, onde se incluem os estudos de caracterização (de abril de 2023), verifica-se 

que é indicado o número de instalações desportivas existentes, por tipologia e localização, 

e referida a utilização do critério definido nas Normas para a Programação de 

Equipamentos Coletivos da UNESCO, de uma quota global mínima de 4 m² de superfície 

desportiva por habitante.  

5. O mencionado rácio da UNESCO corresponde ao rácio que consta dos Critérios Gerais das 

Normas da DGOTDU, em que os 4m2 de superfície desportiva por habitante referem-se 

ao somatório de áreas desportivas sem diferenciação de tipologias.  

Para aferição da satisfação das necessidades da população fixa no concelho em relação 

às diferentes tipologias desportivas existentes, deverão ser considerados os Critérios 



Específicos que constam das referidas Normas, designadamente no que diz respeito aos 

valores de referência indicados nos Quadros, por tipologia, de modo a determinar se há 

excesso ou déficit de instalações desportivas.  

Para melhor esclarecimento da sua aplicabilidade ao caso de Guimarães, exemplifica-se: 

Pequenos Campos de Jogos 

 População Base Critério de Programação *Critério de Dimensionamento 

 Mínimo 800 

habitantes 

Dotação funcional útil: 

1 m2 por habitante 

Sd Reduzida = 800 m2 

Sd Standard = 1500 m2 

Previsto pelas 

Normas da 

DGOTDU para 

Guimarães 

156 830 

habitantes 

1 m2 x 156 830 habitantes = 

156 830 m2 de área total de 

Polidesportivos 

Total Sd Reduzida + 

Total Sd Standard 

 

Existente no 

concelho de 

Guimarães 

156 830 

habitantes 

(----) m2 

(área total de Polidesportivos 

existente) 

800m2 x nº campos com área reduzida + 

1500m2 x nº campos com área standard 

*Para efeitos do cálculo da área de jogo de cada campo polidesportivo, deverá ser considerado o seguinte: 
Sd - Dimensão funcional útil - superfície delimitada pelo traçado de jogo, acrescida das áreas de segurança 
mínimas. 
Sd Reduzida= 800 m² - no caso dos polidesportivos com área de jogo inferior a 40m x 20m. 
Sd Standard - 1500 m²– no caso dos polidesportivos com área de jogo igual a 40m x 20m. 

Conclui-se que a posição do IPDJ, I.P. é Favorável Condicionada ao cumprimento do disposto 

no Decreto-Lei n.º 141/2009, conforme descrito no ponto 3 deste parecer. Recomenda-se 

ainda que o Plano Diretor Municipal venha a incluir o exposto no ponto 5. 

Estaremos disponíveis para prestar os esclarecimentos adicionais que entendam necessários 

(cisbelia.cevadinha@ipdj.pt). 

 

 

Cisbélia Cevadinha 
Arquiteta 
Departamento de Infra-estruturas 

 
Rua Rodrigo da Fonseca, 55 
1250-190 Lisboa 
Tel. (+351) 210 470 000 
www.ipdj.pt 

mailto:cisbelia.cevadinha@ipdj.pt
http://www.ipdj.pt/
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S/ Referência S/ Comunicação Antecedente  N/ Referência Data 

PCGT - ID 284 (Ex-101) 
- PDM – Guimarães – 
Revisão – Convocatória 
para a 2.ª Reunião da 
CC 

17/01/2025  _S/22/56022   S/25/14304 
Proc. 150.10.400/2022/107 

13-02-2025 

  
Assunto: 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Guimarães 

Manifestação de posição sobre a proposta de plano final 

Parecer sobre o conteúdo material e documental do plano para a 2.ª Reunião Plenária 

da 2.ª Revisão do PDM de Guimarães [alínea b)1 do artigo 13.º da Portaria n.º 

277/2015, de 10/09] 

 

A presente comunicação refere-se à manifestação de posição sobre o conteúdo material e 

documental da proposta do Plano, em assunto, por parte do IMT, I.P., no seguimento da Vossa 

comunicação acima referenciada sobre o assunto e registada nestes serviços sob o n.º 

_E/25/12079. 

1. No âmbito do acompanhamento da 2.ª revisão do PDM de Guimarães, o IMT, I.P., emitiu 

parecer através do ofício n.º 0530/2019/DSEAP (046200149130773) em 22/11/2019, sobre os 

elementos iniciais, nos termos e para os efeitos dispostos no n.º 4 do artigo 12.º da Portaria 

277/2015, de 10/09.  

2. Consequentemente no decurso do procedimento da revisão do PDM, no âmbito da 

convocatória para a 1.ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva (CC) [n.º 1, alínea a) do art.º 

13.º da Portaria n.º 277/2015, de 10/09] realizada em 09/09/2022, o IMT, I.P. emitiu Parecer 

Favorável Condicionado à observância de algumas condições/obrigações e recomendações 

aos documentos do plano, nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis, no 

âmbito da estrita competência deste Instituto, nos termos do conteúdo do nosso ofício 

ref.ªS/22/56022, de 06/09/2022. 

3. À presente data é apresentada a proposta do plano (janeiro/2025) para a 2.ª Reunião Plenária 

da 2.ª revisão do PDM de Guimarães e votação final, com todo o seu conteúdo material e 

documental. Neste contexto e considerando o disposto no n.º 22 do artigo 84.º do RJIGT, na 

sua atual redação, com vista à melhor operacionalização e de modo a facilitar o decurso da 

reunião a realizar no próximo dia 14/02/2025, designadamente a elaboração da redação da 

respetiva ata, cumpre a esta entidade informar o seguinte: 

 
1 “Segunda reunião plenária, em conferência procedimental, para ponderação e votação final da proposta do plano, com todo o seu 

conteúdo material e documental, devendo as posições manifestadas e a deliberação final serem vertidas em ata.” 
2 “A posição manifestada pelos representantes dos serviços e entidades da administração direta ou indireta do Estado e das regiões 

autónomas na comissão consultiva substitui os pareceres que aqueles serviços e entidades devem emitir, a qualquer título, sobre o 
plano, nos termos legais e regulamentares.” 

À  

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte (CCDR Norte) 

Enviado exclusivamente em 
formato eletrónico para: 

Plataforma PCGT 
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3.1. Após análise dos documentos disponibilizados, e reiterando o conteúdo do anterior 

parecer emitido por este Instituto, acima referenciado, sobre a proposta de Plano em 

apreço, verifica-se que não foram observadas, na sua generalidade, as condições 

anteriormente solicitadas, respeitantes às infraestruturas rodoviárias e à garantia da sua 

articulação com os respetivos Programas Nacionais, bem como a observância do 

disposto no Plano Rodoviário Nacional (PRN2000)3. 

3.2. Assim, no que respeita às infraestruturas rodoviárias e à garantia da sua articulação com 

os respetivos Programas Nacionais e a observância do disposto no Plano Rodoviário 

Nacional (PRN2000), ainda se verifica o seguinte: 

i) O PRN2000, define a constituição da Rede Rodoviária Nacional (RRN) formada pela 

rede nacional fundamental e pela rede nacional complementar e integra ainda as 

estradas regionais. Trata-se de um instrumento/plano Sectorial4/Documento 

Estratégico de âmbito nacional com incidência nas infraestruturas rodoviárias, que 

desempenham funções de interesse nacional e internacional, hierarquicamente 

superior ao plano municipal, devendo, como tal, a proposta de PDM garantir a 

observância e compatibilidade com o mesmo.  

ii) Os documentos que constituem o conteúdo documental e material da proposta de 

Plano devem identificar a rede viária no território, conforme o disposto no PRN2000, o 

que ainda não se verifica, designadamente na identificação da hierarquia da Rede 

Rodoviária Nacional na legenda da Planta de Ordenamento, e na Planta de 

Condicionantes, em articulação com o Regulamento do Plano e o respetivo Relatório. 

Assim, e no que respeita à hierarquia da rede e respetiva zona de servidão non 

aedificandi (Regulamento), em articulação com a legenda da Planta de 

Condicionantes, deverá a mesma ser identificada, da seguinte forma: 

 

RRN/Rede nacional de autoestradas  

▪ A7/IC5, integrado na Concessão Ascendi Norte; 

▪ A7/IP9, integrado na Concessão Ascendi Norte; 

▪ A11/IP9, integrado na Concessão Ascendi Norte; 

RRN/ Rede Nacional Complementar (estradas nacionais), sob jurisdição da IP, S.A. 

▪ EN101; 

▪ EN105; 

▪ EN106 

▪ EN206; 

 

 
3 Decreto-Lei nº 222/98, de 17 de julho, retificado e alterado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de outubro e pelas Lei nº 

98/99, de 26 de julho (1ª alteração) e Decreto-Lei nº 182/2003, de 16 de agosto (2ª alteração) 
4 Artigo 39.º do RJGIT 

1 — Os programas setoriais são instrumentos programáticos ou de concretização das diversas políticas com incidência na organização 
do território. 
2 — Para efeitos do presente decreto-lei, são considerados programas setoriais: 
a) Os programas e as estratégias de desenvolvimento, respeitantes aos diversos setores da administração central, nomeadamente 
nos domínios da defesa, segurança pública, prevenção e minimização de riscos, ambiente, recursos hídricos, conservação da natureza 
e da biodiversidade, transportes, infraestruturas, comunicações, energia e recursos geológicos, cultura, saúde, habitação, turismo, 
agricultura, florestas, comércio e indústria; 
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Estradas Regionais, sob jurisdição da IP, S.A. 

▪ ER205;  

▪ ER206; 

▪ ER207; 

▪ ER310; 

Estradas Regionais, sob jurisdição do Município de Guimarães 

▪ ER206 

 

Embora um troço da ER206 se encontre sob Domínio Municipal, o mesmo integra a 

Lista V, anexa ao PRN2000. 

Neste contexto, e sem prejuízo do Domínio Municipal, o referido troço da ER206, 

mantém-se subordinado às disposições legais aplicáveis à Rede Rodoviária Nacional 

(RRN) e consequentemente ao Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional 

(EERRN), aprovado em anexo, à Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, conforme dispõe o n.º 

45 do artigo 12.º do PRN2000, estando assim sujeito aos limites da zona de servidão 

non aedificandi estabelecidos na alínea d) do n.º 8 do artigo 32.º do EERRN. 

 

iii) A hierarquia das estradas referidas na alínea anterior, deve ser convenientemente 

identificada de forma desagregada em função do tipo de rede, bem como a respetiva 

jurisdição (concessão do Estado, integração na Concessão IP ou do domínio 

municipal), designadamente no Regulamento do Plano, na Planta de Ordenamento, 

na Planta de Condicionantes, no Relatório do Plano bem como nos demais 

documentos/elementos do Plano que lhe fizerem referência, o que não se verifica na 

integra. 

 

iv) Constata-se ainda que a Planta de Condicionantes não representa as zonas de 

servidão non aedificandi, constituídas em benefício das infraestruturas rodoviárias do 

PRN [estradas que integram a RRN, estradas regionais (ER), em articulação com o 

respetivo Regulamento do Plano.  

Situação essa que se verifica igualmente para a rede ferroviária. 

Considerando que as referidas servidões constituem condicionantes de expressão 

territorial de carácter permanente e legalmente constituídas, deve ser associada na 

respetiva legenda a referência ao dimensionamento das respetivas zonas de servidão, 

definidas, respetivamente, nos termos do n.º 8 em conjugação com o n.º 9 do artigo 

32.º do EERRN, e no DL 276/2003, de 4 de novembro ou indicar a remissão para o 

articulado constante no Regulamento do Plano e respetivos anexos.   

 

v) No que respeita ao Regulamento do Plano, e tendo em consideração as prescrições 

propostas no seu articulado, salienta-se que:  

a. No artigo 7.º n.º 2 - “Regime” - as normas legais previstas no Estatuto das Estradas 

da Rede Rodoviária Nacional (EERRN) não são aplicáveis ao Domínio Público 

 
5 “As estradas regionais estão subordinadas ao enquadramento normativo das estradas da rede rodoviária nacional, incluindo o disposto 
no Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril”. 
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Ferroviário, pelo que este deverá ser retirado da alínea b) e ser adicionada uma 

nova alínea, com a indicação do regime aplicável (DL n.º 276/2003, de 04/11). 

 

b. No artigo 17.º n.º 1 - “Identificação” - a descrição da rede viária deverá ser corrigida 

de forma a distinguir a rede rodoviária da rede ferroviária. Quanto à hierarquização 

da rede rodoviária, deverá a mesma ser desdobrada em 3 alíneas, sendo que a 

inscrição da “regional” deverá constar em alínea própria, dado tratar-se de uma 

estrada prevista no PRN, mas que não integra a RRN.  

 

c. No artigo 18.º - “Hierarquização viária da rede existente” - deverá a hierarquia da 

rede rodoviária ser definida de acordo com o mencionado na alínea ii). Releva-se 

que a Rede Rodoviária Nacional (RRN) é constituída pela Rede Nacional 

Fundamental e pela Rede Nacional Complementar. As Estradas Regionais (ER), 

embora constem da Lista V anexa ao PRN2000, bem como as “estradas nacionais 

desclassificadas, sob jurisdição da IP, SA, não integram a RRN, estando, contudo, 

sujeitas às disposições legais estabelecidas no EERRN. Assim, deverão as 

mesmas ser tratadas de forma autónoma, não integrando quer a RRN, quer a rede 

municipal.  

 

d. No artigo 20.º n.º 5 - “Regime” - a redação  “Qualquer proposta de intervenção, direta 

ou indireta, na rede rodoviária e ferroviária deve ser objeto de estudo específico e de 

pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir as disposições 

legais e normativas aplicáveis em vigor e, quando aplicável, ser previamente 

submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o efeito, 

designadamente da IP quando esta for a entidade gestora das infraestruturas sob sua 

administração” deverá ser substituída por “Qualquer proposta de intervenção, direta 

ou indireta, nas estradas integradas na RRN, estradas regionais e estradas nacionais 

desclassificadas, ainda sob jurisdição da IP, e respetivas zonas adjacentes, deve ser 

objeto de estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os respetivos 

projetos cumprir as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser 

previamente submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o 

efeito, no cumprimento do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional.” 

Ainda e considerando que este artigo remete para o anexo III, onde consta a 

tipificação de perfis vários, recomenda-se a consulta do “Documento Normativo 

para aplicação a Arruamentos Urbanos.6” 

Importa referir ainda que todas as restrições ou condicionalismos previstos 

relativamente a intervenções na rede rodoviária e ferroviária deverão ser expressas 

em artigo próprio, tendo em consideração as disposições legais constantes nos 

respetivos regimes específicos. 

 
6 Documento desenvolvido pelo IMT, I.P. e pelo LNEC, que define as normas destinadas a orientar projetistas e gestores municipais em 
ações relacionadas com o planeamento, o projeto de vias municipais, ou a hierarquização da rede viária, com o objetivo da uniformização 
dos critérios aplicados, bem como de minimizar a sinistralidade rodoviária, cuja proporção nas vias municipais é significativa 
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No n.º 7 do mesmo artigo, a redação deverá ser clara no sentido em que “os 

traçados propostos (de vias previstas)” deverão se referir exclusivamente à rede 

municipal. 

 

e. No Anexo II, do Regulamento do Plano - “Hierarquização e identificação 

Rodoviária” - deverá ser corrigida a hierarquia da Rede Rodoviária Nacional, e 

Estradas Regionais, de acordo com o estabelecido no PRN2000, e elencada no 

alínea ii), acima citada, bem como no Anexo VI “servidões Administrativas e 

Restrições de Utilidade Pública” (Pág.136). 

Releva-se que a Lei n.º 34/205, de 27 de abril, que aprovou em anexo o EERRN, 

revoga um conjunto de diplomas, anteriormente aplicáveis às estradas da rede 

rodoviária nacional, conforme a norma revogatória, constante no artigo 5.º, pelo 

que deverão ser retiradas todas as remissões e referências para a legislação que 

já não se encontra em vigor. 

Por conseguinte, deverá a descrição das proibições ou condicionantes à 

edificação, construção, transformação, ocupação e uso do solo, do espaço 

confinante com a zona da estrada em relação à qual se verifiquem as zonas de 

servidão non aedificandi, ser corrigida nos termos da atual legislação, aplicável. 

Releva-se ainda que os limites da zona de servidão non aedificandi, estabelecidos 

no artigo 32.º do EERRN, são aplicáveis com a declaração de aprovação do estudo 

prévio de uma estrada da rede rodoviária nacional e respetiva planta parcelar, após 

a publicação do ato declarativo de utilidade pública dos prédios e da respetiva 

planta parcelar, e sobre as estradas já existentes. 

Relativamente às estradas nacionais que foram desclassificadas, no âmbito do 

PRN2000, refere-se que as mesmas não integram a Rede Rodoviária Nacional, 

mantendo-se, de acordo com o estipulado no artigo 13.º do PRN2000, sob 

jurisdição da IP, SA até à respetiva integração na rede municipal, mediante 

celebração de acordos de mutação dominial entre a IP, SA e a Câmara Municipal. 

Assim, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º7 do EERRN, as disposições 

constantes no mesmo, apenas se aplicam às estradas nacionais (EN) 

desclassificadas, ainda não entregues aos municípios, não existindo qualquer 

estrada nestas condições na área territorial do município de Guimarães, estando 

todas as EN (d), entregues ao município. 

Relativamente à zona de servidão non aedificandi, sobre a infraestrutura ferroviária 

(linha de Guimarães/Porto e antigo traçado da Linha de Guimarães), estabelecidas 

no DL 276/2003, de 04 de novembro, nos termos do estipulado nos artigos 15.º e 

16.º, deverá a mesma ser igualmente corrigida, uma vez que os seus limites 

resultam de diferentes variáveis. 

 

 
7 1 – As disposições do presente Estatuto aplicam -se às estradas que integram a rede rodoviária nacional. 

2 - As disposições do presente Estatuto são igualmente aplicáveis: 
a) Às estradas regionais (ER); 
b) Às estradas nacionais (EN) desclassificadas, ainda não entregues aos municípios; 
c) Às ligações à rede rodoviária nacional, em exploração à data da entrada em vigor do presente Estatuto. 
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4. Considerando o exposto, o IMT, I.P. emite, quanto à proposta da 2.ª revisão do Plano Diretor 

Municipal (PDM) de Guimarães, parecer favorável condicionado às considerações 

especificadas no ponto (3.2.) desta comunicação, nos termos das normas legais e 

regulamentares aplicáveis, estabelecidas na atual legislação, referente ao Plano Rodoviário 

Nacional (PRN2000), instrumento estratégico e jurídico de política nacional para o setor 

rodoviário, e ao Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (Lei n.º 34/2015 de 27 de 

abril), no âmbito da estrita competência deste Instituto.  

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

Pedro Silva Costa 
Diretor de Serviços 
Gestão de Contratos e Concessões 
 

(no uso das competências subdelegadas pela Vogal do Conselho Diretivo 
do IMT, I.P., nos termos dos n. º1 e n.º 10 do Despacho n.º 12875/2022,  
de 26 de outubro, publicado no Diário da República, 2ª série, de 8-11-2022) 
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Unidade de Licenciamento, Controlo e Estatística 

 

Informação n.º: INF/88/2025/CCDR-N Proc. nº: OT/22/2022/DRAPN Data: 2025-02-13 

ASSUNTO: Plano Diretor Municipal Guimarães (PDM) - 2 CCP - Parecer  

 

 

Na emissão de parecer no âmbito da 2ª reunião plenária da comissão consultiva da revisão do Plano Diretor 

Municipal de Guimarães, ao abrigo do Aviso n.º 1780/2019 de 31.01.2019, a Unidade de Licenciamento, Controlo 

e Estatística (ULCE) da CCDRN, I.P foi chamada a emitir parecer, pronunciando-se nos seguintes termos: 

 

A Planta de Condicionantes sobre a cartografia de base do plano necessita de ser corrigida e apresentada à 

escala 1:10.000. 

 
 

A RAN Final carregada na PCGT pelo município de Guimarães, na Planta de Condicionantes, não corresponde 

à versão final do trabalho desenvolvido, pelo que não pode ser considerada e merece o nosso parecer 

desfavorável, não havendo sequer RAN Final aprovada como se verá adiante.  

 
 

A delimitação da RAN ocorre sempre que haja elaboração, alteração ou revisão dos planos territoriais de 

âmbito intermunicipal ou municipal, conforme determina o nº 1 do Art. 13º do Decreto-Lei 73/2009 de 31.03 

alterado pelo Decreto-Lei 199/2015 de 16.09, cabendo à CCDRN, I.P. Agricultura, através do Decreto-Lei 

36/2023 de 26 de maio de 2023, que integrou os serviços da Direção Regional de Agricultura e Pescas do 

Norte, prestar as orientações indispensáveis ao ordenamento agrícola do território e, assegurar o 

acompanhamento assíduo e continuado da elaboração técnica da proposta de delimitação do município, dando 
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cumprimento aos nºs 2 e 4 do mesmo artigo, respetivamente.  

 
 

A RAN Bruta Final (Carta 3) do PDM de Guimarães foi aprovada por despacho, de 18 de outubro de 2024, do 

Senhor Diretor de Unidade de Licenciamento, Controlo e Estatística (ULCE) da CCDR-N I.P.  

 
 

Foram realizadas sessões de trabalho para analisar a Proposta de Exclusões da RAN por razões de 

ordenamento (Carta 4), que decorreram entre 23 de outubro de 2024 e 29 de janeiro de 2025.  

 
 

No seguimento deste trabalho foi remetida pelo município, a proposta de exclusões em 19 de dezembro de 

2024, corrigida a 4 de fevereiro de 2025. Porém, a proposta apresentada está desconforme com o acordado 

nas reuniões de trabalho, pretendendo o município manter manchas não consensualizadas. 

 

Elencam-se as seguintes propostas de exclusão da RAN, não aceites, que carecem de fundamentação, 

designadamente através da apresentação dos contratos de planeamento e programação, sem que as mesmas 

devem manter-se em RAN, não representando este procedimento qualquer inconveniente para o 

cumprimento das obrigações eventualmente assumidas nos contratos de planeamento (PP com efeitos 

registais), e como ser verá adiante, também não foi respeitado o acordado em matéria regulamentar nas 

UOPG’s:  

 

Folha 84-2: situações Ue16, Ue17, Ue19, Ue21, Ue23, Ue24 e Ua15 

Folha 84-4: situações Ue17, Ue29, Ue30, Ue31, Ue32, Ue33, Ue34, Ue35 e Ue41 

Folha 85-1: situações Ue36 e Ue39 

Folha 98-2: situação Ue37 

 
 

A situação Ua213 da Folha 84-2 não foi aceite, com a justificação de exclusão da RAN para solo rustico “Espaço 

Misto de Uso Silvícola e Agrícola”, uma vez que o solo está completamente transformado, com uso - atividades 

económicas.  

 
 

As situações Ar19, Ar20, Ar24 e Ar26 da Folha 85-1 foram aceites na condição de serem remetidas à CCDRN-

ULCE as evidências dos compromissos urbanísticos que fundamentem as mesmas, o que não aconteceu, à 

data da elaboração do presente parecer.  

 
 

Foram mantidas as manchas não consensualizadas Er10 (Folha 71-3), Er11 (84-1), Er12 (84-2), Er13(85-1) e 

mailto:geral@ccdr-n.pt


Unidade de Licenciamento, Controlo e Estatística 

 

Telf.: +351 226 086 300   E-mail: geral@ccdr-n.pt   Website: www.ccdr-n.pt  

3 

 

Er14(85-3) sem a apresentação de nova argumentação por parte do município, constituindo exclusões não 

aceites.  

 
 

Posto isto, não foi possível validar a Carta 4 – Proposta de Exclusões da RAN por razões de ordenamento e, 

consequentemente, a Carta 5 – RAN Final.  

 
 

Relativamente à Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo, são RAN as exclusões não 

aceites, nas folhas 84-2. 84-4, 85-1 e 98-2, que dependiam da classificação de solo urbano que não foi 

aprovada, pelo que têm de ser classificadas como solo rustico, na categoria de espaços agrícolas de produção.  

 
 

Relativamente ao regulamento, sugere-se que no Art.º 57º – “Regime de edificabilidade” em espaços agrícolas 

de produção, e Art.º 59º “Regime de edificabilidade” em outros espaços agrícolas, o afastamento seja de 

acordo com o legalmente estabelecido, variável com a espécie, classe/encabeçamento e regime de 

exploração, nos termos do Novo Regime de Registo da Atividade Pecuária (NREAP).  

 

Ainda em matéria regulamentar não está dado o cumprimento ao consensualizado em matéria de execução 

que se acordou ser um IGT e como se pode ver no artigo 132º, no nº 2 que diz “Enquanto não estiverem 

aprovados os instrumentos de execução das UOPG, aplicam-se as disposições e prescrições consignadas na 

planta de ordenamento do PDM e no presente regulamento, em situações pontuais devidamente justificadas 

ou nos casos previstos no artigo 44 º, desde que não pondo em causa a execução do estudo global, 

complementadas pelas disposições contidas nos objetivos das UOPG”, materializado por exemplo no art.º. 136 

“A presente UOPG é concretizada através de Plano de Pormenor e/ou uma ou várias Unidades de Execução 

podendo, no entanto, ser efetuada através de operações urbanísticas avulso…” ou seja, vale tudo. 

 
 

Face ao exposto, e tendo em conta os argumentos supramencionados, propõe-se a emissão de parecer 

desfavorável.  

 

À consideração superior. 
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